
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 PREÂMBULO 

 

 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  

n.º: 005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6231/2026 

 

 

DATA DA SESSÃO: 28/05/2026 

HORÁRIO: 08:30 horas (horário de Brasília-DF) 

 

 

LOCAL: Por meio ELETRÔNICO através do site: BNC - www.bnc.org.br 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETA POR EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da 2ª etapa de Pavimentação 

Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo (TSD) com capa de Microrrevestimento e Drenagem 

Superficial em vias públicas no Município de Bela Vista de Goiás. 
 

 

Para consulta e conhecimento dos interessados, a cópia do Edital, permanecerá fixada no quadro de 

avisos e publicações da Prefeitura, situada na Rua R-6, nº 200, Setor São Geraldo, Bela Vista de 

Goiás, CEP: 75.240-000, Estado de Goiás. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 

eletrônico: www.bnc.org.br, www.belavista.go.gov.br nos seguintes links: Portal de Serviços: 

https://belavistadegoias.megasoftservicos.com.br/fornecedor/licitacoes, Portal do Cidadão: 

https://acessoainformacao.belavista.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_mg, e Portal 

Nacional de Compras Públicas (PNCP) : 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 e os autos do processo 

administrativo permanecerão na sede da Prefeitura de Bela Vista de Goiás-GO. Informações 

adicionais podem ser obtidas junto ao Departamento de Licitação, Fone: (62) 3551-7003. E-

mail: licitacao@belavista.go.gov.br. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.belavista.go.gov.br/
https://belavistadegoias.megasoftservicos.com.br/fornecedor/licitacoes
https://acessoainformacao.belavista.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_mg
mailto:licitacao@belavista.go.gov.


 
O Município de Bela Vista de Goiás, pessoa jurídica de direito público, por meio da Agente de 

Contratação, designada pela Portaria n.º 1.256, de 21 de Julho de 2025, torna público para conhecimento dos 

interessados, que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço global, no regime de execução indireta por empreitada por preço global, nos 

termos da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n.º 123/06, do Decreto Municipal n.º 

119, de 28 de fevereiro de 2024, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado como Agente de Contratação, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica Acesso ao 

usuário - BNC (bnccompras.com). O servidor designado terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar 

o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 

responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 

proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições 

de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar 

o processo devidamente instruído à autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MANUTENÇÕES 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 28/05/2026 às 08h:30min 

LOCAL: www.bnc.org.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa 

especializada para execução da 2ª etapa de Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo (TSD) 

com capa de Microrrevestimento e Drenagem Superficial em vias públicas no Município de Bela Vista de 

Goiás 

 

1.2. O valor referencial do presente certame é R$ 4.192.930,24 (Quatro milhões, cento e noventa e dois mil, 

novecentos e trinta reais e vinte e quatro centavos). 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas pelo Programa Goiás do Crescimento ( 

Processo nº 202600042004605)  e  valor remanescente através de dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento para o exercício de 2026. 

2.2. As despesas decorrentes com o objeto desta CONCORRÊNCIA, correrão às expensas do orçamento, 

sendo as seguintes dotações orçamentárias: 

 FICHA: 203   02.63.15.122.1329.2.158.339039 

 FICHA: 208   02.63.15.451.1322.1.231.449051 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3.1. A execução da obra e serviços serão realizados conforme condições e especificações estabelecidas no 

edital e seus anexos. 

3.2. A empresa vencedora, se compromete a prestar e entregar a obra ao MUNICÍPIO DE BELA VISTA 

DE GOIÁS dentro do melhor padrão de atendimento e de qualidade, conforme memorial descritivo e 

especificações técnicas contidas no Projeto Básico. As obras a serem executadas deverão atender às Normas 

https://bnccompras.com/Home/Login
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Técnicas, Especificações e métodos da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), ou outras normas 

similares indicadas pela Proponente e aceitas pelo contratante que garantam, no mínimo, qualidade análoga 

à exigida pelas normas da ABNT. 

3.3. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a Microempresa 

e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na 

forma do art. 60, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO  

4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Acesso ao usuário – BNC (www.bnc.org.br) 

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua 

FORMA ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS no sítio Acesso ao usuário - 

BNC (bnccompras.com). 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

certame. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no BNC - BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do certame todos os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, que preencherem as condições e requisitos estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável 

e que estejam com Credenciamento regular no BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 

5.1.1. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma Eletrônica, a título de remuneração, pela utilização 

dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de 

Adesão disponíveis no site detentor da plataforma eletrônica, assim: 

a) Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 

não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 

5.2.1. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte: 

5.2.1.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual 

ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

http://www.bnc.org.br/
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a) Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 

subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura 

se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

b) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que 

se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

c) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, 

decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

5.2.1.2. Na hipótese de não contratação nos termos previstos, o procedimento licitatório prossegue com os 

demais licitantes. 

5.2.2. As empresas licitantes deverão participar de acordo com as condições de credenciamento constantes 

deste Edital, e ainda, estejam de acordo com a legislação vigente (Federal, Estadual e Municipal) que as 

regulamente, sendo concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado, em consonância com a Lei 

Complementar nº 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações contidas na Lei Complementar n.º 

147/2014 de 07 de agosto de 2014. 

5.3. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

5.3.1. O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, deverá 

ser apresentado junto dos documentos de HABILITAÇÃO e incluir, pelo menos, os seguintes elementos: 

a) Designação do consórcio e sua composição; 

b) Finalidade do consórcio; 

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência contratual; 

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados; 

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas, inclusive a 

proporção econômica e financeira da respectiva participação de cada consorciado em relação ao objeto licitado; 

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo consórcio, tanto 

na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e 

administrativos referentes ao objeto da contratação; 

g) Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo representante legal, que terá poderes para 

receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar o contrato e praticar todos os demais atos necessários à 

participação na licitação e execução do objeto contratado; 

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição modificada sem 

a prévia e expressa anuência da Administração do Município até o cumprimento do objeto da contratação, 

mediante a emissão do termo de recebimento definitivo, observado o prazo de duração do consórcio, definido 

na alínea “c” deste item 5.3.1. 

5.3.2. É vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, em mais de um consórcio ou 

isoladamente, nos termos do artigo 15, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

5.3.3. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e registro 

do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição. 

5.3.4. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas à habilitação jurídica e à 

regularidade fiscal e trabalhista previstas neste Edital. 

 

5.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

5.4.1. Não poderão participar da presente licitação e celebrar contratos administrativos pessoas físicas ou 

jurídicas que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso com o Município de Bela 

Vista de Goiás – Goiás ou que estejam diretas ou indiretamente nas condições previstas no artigo 14 da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 



 
5.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

5.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente. 

5.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação. 

5.4.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública em qualquer das 

esferas da Administração Pública Brasil. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por meio de chave 

de acesso e senha. 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do 

objeto e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2.1. AS PROPOSTAS INICIAIS E SEUS DOCUMENTOS, conforme item 7, DEVERÃO SER 

ANEXADAS VIA SISTEMA E DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE ASSINADAS, sob pena de 

desconsideração do documento. O simples cadastramento da proposta no sistema não substituiu o envio dos 

documentos devidamente assinados. 

6.3. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo máximo de 2 (duas) horas, após 

a solicitação do agente de contratação, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC n.º 123, 

de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema. 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da agente de contratação e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:  

7.1.1. Valor total para o objeto, em moeda corrente nacional; 

7.2. AS PROPOSTAS INICIAIS E OS SEGUINTES DOCUMENTOS DEVERÃO SER ANEXADAS, 

CONFORME ANEXO VI, VI.1, VI.2, VI.3 e VI.4, VIA SISTEMA E DEVERÃO ESTAR 

DEVIDAMENTE ASSINADAS, pelo representante legal do licitante ou por seu procurador, sob pena de 

desconsideração do documento: 

7.2.1. Proposta de preço, conforme o modelo do ANEXO IX.1, redigida em língua portuguesa (salvo quanto 

às expressões técnicas de uso corrente), com páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, 

borrões ou entrelinhas contendo os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço e CNPJ do licitante; 



 
b) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação; 

c) Preço total para a execução do objeto, em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso, apurado à 

data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

d) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

7.2.2. Demonstrativo da composição dos Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), conforme ANEXO IX.2. 

7.2.3. Declaração, em conformidade com o modelo do ANEXO IX.3, afirmando que a proposta foi elaborada 

de maneira independente e que o licitante conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática 

de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei 

Federal nº 12.846/2013. 

7.2.4. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes em conformidade com o 

modelo constante do ANEXO VI.4. 

7.3. Dos Preços. Os preços incluem todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e Despesas Indireta (BDI) que 

se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão-de-obra; serviços de terceiros aplicados à própria obra 

ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e transporte); margem de lucro da proponente, locações de máquinas, 

equipamentos ou de imóveis e instalações auxiliares à obra; tarifas de água, energia elétrica e 

telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e trabalhistas; tributos federais, 

estaduais e municipais incidentes sobre a atividade econômica ou a obra em si; multas aplicadas pela 

inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; vestuário e ferramentas; equipamentos 

de proteção individual e de segurança; depreciações e amortizações; despesas administrativas e de escritório; 

acompanhamento topográfico da obra; testes laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, entre outros. 

7.4. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário no ANEXO IX.1, o prazo de validade da proposta 

não será inferior a 60 (sessenta) dias contados a partir de sua apresentação.    

7.4.1. Antes de expirar a validade original da proposta, a Agente de Contratação poderá solicitar à proponente 

que declare a sua intenção de prorrogar o prazo previsto no item anterior. As respostas se farão por escrito, 

podendo ser enviadas por meio eletrônico. 

7.4.2. Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a sua validade. 

7.5. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas no Edital e nos 

seus anexos. 

7.6. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo 

de atividade, tais como aumentos de custo de mão-de-obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio 

coletivo de trabalho. 

7.7. A não apresentação da proposta nos moldes citados, ou seja, que não contenha as informações necessárias 

e imprescindíveis para o julgamento justo e correto, em condições de igualdade com as demais licitantes, ou 

que contenha vícios relevantes, que maculem a essência da oferta, comprovado o prejuízo à Administração e 

as demais licitantes, ensejará, de plano, a desclassificação da licitante. 

7.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

7.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.10. O preço deverá ser proposto em valor unitário do item com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

em moeda nacional. 

 



 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

8.2. A agente de contratação verificará as propostas cadastradas diretamente no sistema (digitadas), 

desclassificando aquelas que: 

8.2.1. Contiver preços manifestamente inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 

8.2.2. For digitada nos campos do sistema que identifique o licitante na especificação de seu objeto. 

8.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

8.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Contratação e os 

licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.6. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de: R$ 100,00 (Cem 

reais). 

8.10. A sessão do certame será realizada na sala de disputa, onde poderão ser efetuados os lances 

simultâneos para o objeto em disputa em que o licitante houver enviado proposta. 

8.11. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pela licitante e 

registrado no sistema. 

8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

8.13. Durante o transcurso da etapa de lances, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 

8.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente justificada e aceita 

pela Agente de Contratação, sujeitando-se a licitante às penalidades previstas no item 19 deste Edital. 

8.15. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “ABERTO”. 

8.15.1. MODO DE DISPUTA ABERTO: 

a) No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública; 

b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários; 

c) Na hipótese de não haver novos lances a fase de lances será encerrada automaticamente. 



 
8.16. Encerrada a fase de lances, sem prorrogação automática pelo sistema, a agente de contratação poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 

melhor preço disposto. 

8.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados/excluídos pela agente de contratação. 

8.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.19. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do certame, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Agente de 

Contratação aos participantes do certame, publicada no BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, Acesso 

ao usuário - BNC (bnccompras.com), quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será 

reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Agente de 

Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

8.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60, da Lei n.º 14.133, de 2021, na seguinte ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstas nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

8.22.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

8.22.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

8.23. A Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.24. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação com auxílio do Departamento de Engenharia 

do Município que verificará a exatidão das operações aritméticas realizadas pelo licitante, classificado em 

primeiro lugar, que procederá às correções correspondentes, caso necessário, com vistas à apuração do valor 

final a ser considerado para fins de julgamento da proposta.  

https://bnccompras.com/Home/Login
https://bnccompras.com/Home/Login


 
9.2. A Agente de Contratação verificará as propostas, desclassificando aquelas que: 

a) contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital e seus anexos; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável; 

f) não apresentar as especificações técnicas previstas no Projeto Básico e demais documentos que integram o 

ANEXO I do Edital; 

g) formulada por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo colusivo voltado a fraudar ou 

frustrar o caráter competitivo do presente certame licitatório. 

9.3. Considera-se manifestamente inexequível no caso de obras e serviços de engenharia, as propostas que 

apresente preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado 

correspondente, cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

9.4. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada por meio de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 

são compatíveis com a execução do objeto, conforme disposto no inciso IV do caput do artigo 59 da Lei n.º 

14.133/2021, sob pena de desclassificação. 

9.4.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.6. Em caso de discrepância entre valores, a Agente de Contratação tomará como corretos os valores unitários 

informados pelo licitante na planilha de preços unitários. 

9.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Agente de Contratação, desde que não haja majoração 

do preço proposto. 

9.8. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR A PROPOSTA AJUSTADA, CONFORME SEU ÚLTIMO 

LANCE, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação. 

9.8.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Agente de Contratação por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Agente de Contratação. 

9.9. O licitante vencedor, com o menor preço global, deverá no prazo de 1 (um) dia, após convocação da 

Agente de Contratação, reelaborar e apresentar ao agente de contratação, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, dos documentos e anexos exigidos no edital, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

9.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, a Agente de Contratação examinará a proposta subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.11. Nas hipóteses em que a Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 



 
9.12. Para a preferência de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 

não for aceita, e antes de a Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Agente de Contratação verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante vencedora. 

10.1.1. Para fins de habilitação a licitante deverá apresentar toda documentação exigida neste edital no prazo 

de 02 (duas) horas, a contar da convocação pela Agente de Contratação, em campo próprio do sistema Bolsa 

Nacional de Compras – BNC. 

10.1.2. Após a apresentação da documentação de habilitação e expirado o prazo de 02 (duas) horas mencionado 

no subitem 10.1.1 fica vedada a substituição ou apresentação de novos documentos, salvo diligências, 

conforme art. 64 da Lei n.º 14.133/2021. 

10.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC n.º 123, 

de 2006. 

10.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no Portal de Compras Públicas, e ainda nos 

seguintes cadastros: 

a) Possuir Cadastro no BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

– CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0). 

10.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.3.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

10.3.4. Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará 

a proposta e habilitação subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

10.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 



 
10.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do BNC 

- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, 

à qualificação econômico-financeira e à habilitação técnica. 

10.6.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no BNC - BOLSA NACIONAL 

DE COMPRAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. 

10.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado para encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

10.10.2. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto da licitação, cuja 

regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.11. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Agente de Contratação 

aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data da sessão pública. 

10.12. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial do licitante, os documentos exigidos no item 

10 e seguintes deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo estabelecimento que executará o objeto 

do contrato. 

10.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.17. A Agente de Contratação, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanar 

eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes. 

10.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 



 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

10.19. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação. 

 

10.20. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.20.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

10.20.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

10.20.3. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

10.20.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

10.20.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

10.20.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

10.20.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

10.20.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

10.21. Para os representantes legais, documento que comprove seus poderes, ou procurador bastante, munido 

de instrumento procuratório conferindo-lhe poderes para prática de todos os atos referentes ao processo. 

10.21.1. O representante legal/procurador e sócios deverão apresentar documento oficial de identificação que 

contenha foto. 

10.21.2. É dispensável a procuração, na hipótese da empresa concorrente se fazer representar pelo próprio 

titular, no caso de firma individual, ou por sócio com poderes para representá-la, na licitação, através do Ato 

Constitutivo. 

10.21.3. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma empresa. 

 

10.22. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.22.1. A regularidade fiscal deverá ser verificada pela Agente de Contratação e será comprovada pelos 

seguintes documentos: 

10.22.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

10.22.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

conjunta. 

10.22.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

10.22.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

10.22.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital], 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 



 
10.22.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Estado 

em que o licitante é domiciliado. 

10.22.1.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, da sede da licitante. 

 

10.23. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.23.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II), datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão. Admite-se a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 

amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está 

apta econômica e financeiramente a participar de processo de licitação (Acórdão 1201/2020 – TCU 

Plenário); 

10.23.2. Apresentação de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, já exigíveis e apresentados na forma 

da Lei, conforme exigências abaixo descritas: 

a) Apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

b) Serão limitados ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. 

c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 

e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

d) Declaração de demonstração contábil, conforme ANEXO VII, assinada por profissional habilitado da área 

contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos, utilizando-se os índices 

abaixo, através das seguintes análises: 

A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os 

valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.23.3. O licitante que apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) deverá comprovar Patrimônio Líquido não inferior 

a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

10.23.4. O Patrimônio Líquido exigido acima será calculado por meio da fórmula abaixo, cujos dados serão 

extraídos das informações do balanço patrimonial da empresa: 

 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO= Ativo Total - (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

 

10.23.3. Garantia da proposta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 
10.23.3.1. Conforme o estabelecido no artigo 58, § 1º da Lei Federal n.º 14.133/2021, no importe de 1% (um 

por cento) do valor estimado para a contratação, que deverá estar em nome do Município de Bela Vista de 

Goiás - GO, com validade de no mínimo 90 (noventa) dias a contar da data de abertura da licitação. 

10.23.3.2. Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma das 

modalidades e critérios previstos no §1º do artigo 96, da Lei 14.133/2021.  

10.23.3.2.1. Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta própria fornecida pela 

Secretaria de Finanças e Planejamento do Município de Bela Vista de Goiás, sito Praça José Lobo, nº 10, 

Centro, Bela Vista de Goiás-GO, fone (62) 3551-7011. 

10.23.3.2.1.1. A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 

10.24. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.24.1. Registro ou inscrição da empresa e de seus responsáveis técnicos no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o caso, da região da sua 

sede. 

 

10.24.2. Capacidade técnico-operacional, comprovada por meio de atestados fornecidos por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprovem a prévia execução de obras/serviços de 

características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação, especificando necessariamente 

o tipo de obra/serviço, as indicações da área em metros quadrados, os serviços realizados e o prazo de execução 

e vigência. Os atestados devem corresponder a 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância, 

conforme tabela abaixo: 

 

FONTE CÓDIGO ITEM SERVIÇO UND QTD % % MÍNIMA 

    2 TERRAPLANAGEM         

      BASE         

GOINFRA-

PAV 
44150 2.9 

ESTABILIZAÇÃO 

GRANULOMÉTRICA SEM 

MISTURA (PAV.URB.) 

m3     12.489,16 50% 6.244,58 

                

    3 
PAVIMENTAÇÃO 

URBANA 
        

GOINFRA-

PAV 
44202 3.6 

TRATAMENTO 

SUPERFICIAL DUPLO - 

TSD (BC) (PAV.URB.) 

m2     32.698,97 50% 16.349,49 

GOINFRA-

PAV 
44211 3.8 

MICRORREVESTIMENTO 

À FRIO - 1,0cm S/COMP. 

(BC) (PAV.URB.) 

m2     32.698,97 50% 16.349,49 

                

    4 
DRENAGEM 

SUPERFICIAL 
        

SINAPI 94267 4.1 

GUIA (MEIO-FIO) E 

SARJETA CONJUGADOS 

DE CONCRETO, 

MOLDADA  IN LOCO  EM 

TRECHO RETO COM 

EXTRUSORA, 45 CM 

BASE (15 CM BASE DA 

GUIA + 30 CM BASE DA 

SARJETA) X 22 CM 

ALTURA. AF_06/2016 

m 4.418,78 50% 2.209,39 

                

 



 
 

10.24.3. Capacidade técnico-profissional, comprovada por meio da apresentação de Certidões de Acervo 

Técnico – CAT emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou pelo Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o caso, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros 

da equipe técnica que participarão da obra/execução do serviço, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica –RRT, relativo à execução dos 

serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

 

FONTE CÓDIGO ITEM SERVIÇO UND 

    2 TERRAPLANAGEM   

      BASE   

GOINFRA-

PAV 
44150 2.9 

ESTABILIZAÇÃO GRANULOMÉTRICA SEM MISTURA 

(PAV.URB.) 
m3     

          

    3 PAVIMENTAÇÃO URBANA   

GOINFRA-

PAV 
44202 3.6 

TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO - TSD (BC) 

(PAV.URB.) 
m2     

GOINFRA-

PAV 
44211 3.8 

MICRORREVESTIMENTO À FRIO - 1,0cm S/COMP. (BC) 

(PAV.URB.) 
m2     

          

    4 DRENAGEM SUPERFICIAL   

SINAPI 94267 4.1 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE 

CONCRETO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO RETO 

COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA 

+ 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. 

AF_06/2016 

m 

          

 

10.24.4. Certificado de visita técnica, conforme o modelo constante do ANEXO XII. 

a) A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais, avaliar a quantidade e a natureza dos 

trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução do objeto da licitação, permitindo aos interessados 

colher as informações e subsídios que julgarem necessários para a elaboração da sua proposta, de acordo com o 

que o próprio interessado julgar conveniente, não cabendo à Administração do Município nenhuma 

responsabilidade em função de insuficiência dos dados levantados por ocasião da visita técnica. 

b) Poderão ser feitas tantas visitas técnicas quantas cada interessado considerar necessário. As visitas devem 

ser previamente agendadas pela Secretaria Municipal de Obras, pelo telefone: (62) 3551-7056 e poderão ser 

realizadas até o dia útil imediatamente anterior à sessão pública. 

c) Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos técnicos e especialistas que 

entender suficientes para colher as informações necessárias à elaboração da sua proposta. 

d) As prospecções, investigações técnicas, ou quaisquer outros procedimentos que impliquem interferências 

no local em que serão prestados os serviços deverão ser previamente autorizados pela Administração 

Municipal. 

e) O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições contratuais, 

tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de 

dados ou de informações sobre o local em que serão executados os serviços objeto da contratação. 

f) O licitante que optar pela não realização da visita técnica deverá, para participar do certame, apresentar 

declaração afirmando que tinha ciência da possibilidade de fazê-la, mas que, ciente dos riscos e consequências 

envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a visita técnica que lhe havia sido facultada, conforme o 

modelo constante do ANEXO XIII do Edital. 



 
g) Cada empresa interessada poderá participar da visita com, no máximo, 02 (dois) representantes legais, 

procuradores ou prepostos com poderes específicos ou representantes necessariamente por ela credenciados. 

10.24.5. Somatório de atestados de capacidade técnico-operacional, será admitido o somatório de atestados 

para a comprovação de capacidade técnica do licitante requerida no item 10.24.2. 

10.24.6. Comprovação de vínculo para efeitos de capacidade técnico-profissional. Os responsáveis 

técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, 

na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove 

seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; o prestador de serviços com contrato 

escrito firmado com o licitante; ou declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante 

se sagre vencedor do certame. 

10.24.6.1. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n.º 14.133, de 2021, por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

 

10.25. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

10.25.1. Declaração de ME/EPP caso a licitante se enquadre nesta condição, podendo ser utilizado o modelo 

constante do ANEXO V. 

10.25.2. Declaração Conjunta, podendo ser utilizado o modelo constante do ANEXO VI. 

10.25.3. Dados comerciais para elaboração de contrato da vencedora do certame, podendo ser utilizado o 

modelo constante do ANEXO VII. 

 

11. RESULTADO DO CERTAME 

11.1. Será considerado vencedor do certame o licitante que, cumprindo todos os requisitos de habilitação e 

atendendo às demais condições previstas neste Edital e em seus anexos, oferecer o menor preço. 

11.2. A decisão será apresentada pela Agente de Contratação e lavrada em ata. 

11.3. A Adjudicação será feita pelo preço global. 

11.4. O resultado final do certame será publicado no Portal de Transparência do Município e no Portal Nacional 

de Compras Públicas – PNCP. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 

12.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse 

direito. 

12.2. Uma vez apresentado o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

edital. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 



 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no BNC - BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. O objeto da licitação será adjudicado, após a regular decisão dos recursos apresentados, por ato da 

Autoridade Competente, ao licitante declarado vencedor. 

14.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente homologará o procedimento 

licitatório. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Além da garantia de proposta exigida no item 10.23.3. para as contratações decorrentes deste certame 

será exigida a Garantia de Execução, nos seguintes termos: 

15.1.1. A Administração Municipal convocará a licitante vencedora do certame por e-mail, em até 05 (cinco) 

dias úteis, após a adjudicação e homologação da Concorrência Pública para informar a modalidade de garantia 

de execução contratual, no valor de 5% (cinco por cento), do valor global contratado, na modalidade que optar 

dentre as adiante relacionadas: 

a) Caução em Títulos da Dívida Pública – os títulos deverão ser escriturais mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. NOTA: A LICITANTE VENCEDORA deverá 

prestar esta modalidade de garantia no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato sob pena de 

aplicação de penalidades. 

b) Seguro-Garantia – a apólice deverá viger pelo prazo do CONTRATO. NOTA 1: Caso a Licitante optar por 

essa modalidade de garantia deverá inserir na apólice cobertura referente às obrigações trabalhistas bem como 

as previdenciárias e fiscais. NOTA 2: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de 

garantia no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de penalidades. 

c) Fiança Bancária – A carta de Fiança deverá viger pelo prazo do CONTRATO. NOTA: A LICITANTE 

VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura 

do contrato sob pena de aplicação de penalidades. 

d) Caução em dinheiro: No caso de dinheiro o depósito deverá se efetuar na conta bancária em nome do 

Município de Bela Vista de Goiás – Goiás, sendo conforme descrito na tabela logo abaixo. As demais garantias 

seguem o prazo retro e a não comprovação da garantia inabilitará o licitante e a não comprovação da garantia 

inviabilizará a assinatura do contrato, possibilitando as sanções previstas neste edital. NOTA: A LICITANTE 

VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia no prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do 

contrato sob pena de aplicação de penalidades. 

 

 

 



 
 

 

ITEM Descrição Valor Referencial 

1 

Contratação de empresa especializada para execução da 2ª 

etapa de Pavimentação Asfáltica em Tratamento 

Superficial Duplo (TSD) com capa de 

Microrrevestimento e Drenagem Superficial em vias 

públicas no Município de Bela Vista de Goiás 

R$ 4.192.930,24 (Quatro milhões, cento e noventa e dois mil, 

novecentos e trinta reais e vinte e quatro centavos) 

VALOR DE GARANTIA DE 5%, EQUIVALENTE A R$ 

209.646,51 (Duzentos e nove mil, seiscentos e quarenta e seis 

reais e cinquenta e um centavos) 

 

 

15.2. No caso de utilização da garantia para o pagamento de débitos da licitante vencedora, esta deverá 

providenciar a correspondente reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que for 

notificada. 

15.3. A garantia somente será liberada após o cumprimento integral das obrigações da licitante vencedora e 

desde que não haja pendências com o Município de Bela Vista de Goiás - Goiás. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Termo de Contrato. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura 

ou aceite da Adjudicatária, mediante meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) 

dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 

mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

16.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art. 137, nas formas 

prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, 

de 2021. 

16.4. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados da assinatura do Termo de Contrato e poderá ser 

prorrogado conforme previsão na Lei Federal n.º 14.133/2021, sendo o prazo de execução de 04 (quatro) 

meses, contados a partir do início da execução estipulada na ordem de serviço. 

16.5. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.7. Constituem, igualmente, condições para a celebração do contrato: 



 
16.7.1. Apresentação do documento de que trata o item 10.24.1. deste Edital com o visto do CREA/GO ou do 

CAU/GO, conforme o caso, quando a sede da adjudicatária estiver situada em região não compreendida na 

área de jurisdição da referida entidade. 

16.7.2. A apresentação do(s) documento(s) que a adjudicatária, à época do certame licitatório, houver se 

comprometido a exibir por ocasião da celebração do contrato por meio de declaração específica, caso exigida 

no item 10.25. deste Edital. 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

16.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso. 

16.11. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

17. O REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços contratados poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, aplicando-se o Índice Nacional 

da Construção Civil – INCC. 

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

17.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

17.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

17.5. O reajuste será realizado por termo aditivo, conforme a Lei 14.133/21.   

17.6. A CONTRATADA não fará jus à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro caso quaisquer dos 

riscos por ela assumidos no contrato venham a se materializar. 

18. DO PAGAMENTO  

18.1. Os pagamentos de todas as medições, mediante emissão dos respectivos boletins de medição assinados, 

ficam condicionados a apresentação das respectivas Notas Fiscais.  

18.2. Após a apresentação do boletim de medição e respectiva NF, os pagamentos serão realizados em até 30 

(trinta) dias. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 



 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei n.º 14.133/2021, as 

seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso I do item 19.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

19.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a juízo 

da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento. 

19.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, total 

quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

19.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do item 19.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote. 

19.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

item 19.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote. 

19.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 19.1. 

19.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de cometimento 

das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 19.1. 

19.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o a Gestora do 

processo, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 

19.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% 

(trinta por cento). 

19.2.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista no inciso II mesmo item. 

19.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente. 

19.2.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

19.2.13. As sanções serão processadas de acordo com a Lei n.º 14.133/2021. 

 

20. SUBCONTRATAÇÃO 



 
20.1. Mediante prévia e expressa autorização da Contratante, a contratada poderá subcontratar parte do objeto 

licitado, observado o limite de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, para a execução das seguintes 

atividades: execução de serviços de construção da área básica da disciplina de civil da engenharia. Itens como 

recuperação e reforço poderão ser subcontratados. 

20.1.1. Não será permitida a subcontratação das parcelas de maior relevância do objeto licitado, ou seja, o 

conjunto de itens para os quais houver sido exigida na habilitação, como requisito de qualificação técnica, a 

comprovação de capacidade técnico-profissional ou de capacidade técnico-operacional. 

20.1.2. A autorização dada pela Contratante é condição para a subcontratação regular, mas não implica em 

partilha nem redução das responsabilidades contratuais e legais assumidas pela contratada. 

20.1.3. Cabe à contratada zelar pela perfeita execução do objeto do contrato, bem como pela padronização, 

compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade dos serviços, supervisionando as atividades da 

subcontratada e respondendo direta e solidariamente perante a Contratante pelo cumprimento das obrigações 

que forem objeto de subcontratação. 

20.1.4. Não serão realizados pagamentos diretamente às subcontratadas. 

20.2. A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte Procedimento: 

20.2.1. Submissão, pela contratada, de pedido fundamentado de subcontratação, acompanhado de planilha 

detalhada demonstrando a quantidade e o valor das parcelas que serão subcontratadas. 

20.2.2. Autorização prévia, por escrito, da Contratante para a subcontratação. 

20.2.3. Apresentação, pela subcontratada, dos documentos de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista exigidos 

na habilitação do certame licitatório. 

20.2.4. Análise e aprovação por escrito, pela Contratante, da documentação apresentada pela subcontratada. A 

subcontratada que não demonstrar a regularidade da documentação exigida para habilitação poderá ser 

substituída pela contratada, mantido o mesmo objeto, no prazo que lhe for assinalado pela Contratante. 

20.2.5. Apresentação de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste equivalente celebrado entre a contratada 

e a subcontratada, o qual será juntado aos autos do processo administrativo. 

20.3. Somente serão permitidas as subcontratações prévia e regularmente autorizadas pela Contratante. A 

subcontratação não formalizada segundo o procedimento previsto no item 20.2 deste Edital, aplicável inclusive 

nas hipóteses de substituição da subcontratada, constituirá motivo para a rescisão unilateral do contrato. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o edital de licitação por irregularidade ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 

sistema Acesso ao usuário - BNC (bnccompras.com). 

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a administração, 

e deverá ser divulgada na plataforma BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Agente 

de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pela proponente. 

21.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

https://bnccompras.com/Home/Login


 
21.8. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste 

Edital e em seus anexos. 

 

22. GERENCIAMENTO DE RISCOS 

22.1. Fica vedada a celebração de termos aditivos ao contrato, exceto se verificada uma das seguintes hipóteses: 

22.1.1. Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, devido a caso fortuito ou força maior. 

22.1.2. Por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de risco ANEXO XIV como de 

responsabilidade da Contratante. 

22.2. Os riscos decorrentes da escolha da solução de projeto básico pelo contratado serão de sua 

responsabilidade conforme apontado na matriz de riscos ANEXO XIV. 

 

23. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

23.1. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução do 

objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações apresentadas no processo, 

estando sujeitos às sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata de Sessão no sistema eletrônico. 

24.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica diretamente 

no BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, conforme art. 17, § 4º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

24.3. Todos as comunicações serão formalizadas através do BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 

24.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Agente de 

Contratação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para o devido 

saneamento. 

24.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

24.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

24.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.11.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 

a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.12. A Autoridade Superior Gestora do processo poderá revogar esta Concorrência por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 



 
24.12.1. A anulação da licitação induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste certame, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

24.13.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão n. 

1211/2021-Plenário, não é considerado documento novo, comprobatório de condição atendida pelo licitante 

quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da 

proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pela Agente de Contratação. 

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br, 

www.belavista.go.gov.br nos seguintes links: Portal de Serviços: 

https://belavistadegoias.megasoftservicos.com.br/fornecedor/licitacoes, Portal do Cidadão: 

https://acessoainformacao.belavista.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_mg e Portal Nacional de 

Compras Públicas -  PNCP:  https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 e os 

autos do processo administrativo permanecerão, na sede da Prefeitura de Bela Vista de Goiás. 

24.15. Será competente o foro da Comarca do Município de Bela Vista de Goiás - GO para dirimir as questões 

decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera administrativa. 

24.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Projeto básico 

ANEXO II – ETP 

ANEXO III – Memorial descritivo 

ANEXO IV - Documentos técnicos, Planilhas, Orçamentos, Mapas, Cronogramas e demais documentos 

informativos; 

ANEXO V - Modelo Declaração Microempresa; 

ANEXO VI – Modelo Declaração Conjunta; 

ANEXO VII – Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo 

licitante dos índices econômicos previstos neste edital; 

ANEXO VIII- Minuta contratual; 

ANEXO IX – Modelos para anexar junto da Proposta 

Anexo IX.1 – Modelo de proposta de preço; 

Anexo IX.2 – Demonstrativo da composição do BDI; 

Anexo IX.3 – Declaração de elaboração independente de proposta; 

Anexo IX.4 – Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes. 

 

ANEXO X - Dados comerciais para elaboração de contrato da vencedora do certame; 

ANEXO XI - Formulário de Solicitação de Informações; 

ANEXO XII – Certificado de realização de visita técnica; 

ANEXO XIII – Declaração de não realização de visita técnica; 

ANEXO XIV – Matriz de Gerenciamento de Riscos. 

Bela Vista de Goiás-GO, 14 de Maio de 2026. 

 

WANDERLEY RODRIGUES DE SIQUEIRA 

Secretária Municipal de Obras e Manutenções 

http://www.bnc.org.br/
http://www.belavista.go.gov.br/
https://belavistadegoias.megasoftservicos.com.br/fornecedor/licitacoes
https://acessoainformacao.belavista.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_mg


 
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Obras e serviços comuns de engenharia 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução da 2ª etapa de Pavimentação 

Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo (TSD) com capa de Microrrevestimento e Drenagem 

Superficial em vias públicas no Município de Bela Vista de Goiás, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO UNI. 

QUAN

T. 
VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada 

para execução da 2ª etapa de 

Pavimentação Asfáltica em Tratamento 

Superficial Duplo (TSD) com capa de 

Microrrevestimento e Drenagem 

Superficial em vias públicas no Município 

de Bela Vista de Goiás 

Uni. 1 

R$ 4.192.930,24 

(Quatro milhões, cento 

e noventa e dois mil, 

novecentos e trinta 

reais e vinte e quatro 

centavos) 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(uns), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 

contrato. Na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra – se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar e em orçamento previsto 

juntado a este processo administrativo. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contrações Anual (2026), 

conforme consta das informações básicas deste termo de referência. 

 



 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO DETALHADO 

3.1. Os serviços entregues deverão estar em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas: 

ITE

M 
SERVIÇO UND QTD 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES     

1.0 MOBILIZAÇÃO/ DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS uni 1,00 

1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL - ONERADO uni 1,00 

1.2 CANTEIRO DE OBRA uni 1,00 

        

2 TERRAPLANAGEM     

  RETIRADA DE MATERIAL P/BASE     

2.1 LIMPEZA (PAV.URB.) m2     35.683,30 

2.2 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MAT. DE 1ºCAT (PAV.URB.) m3     15.611,44 

2.3 
TRANSPORTE DE MAT. DE 1º CAT.-À CAMINHÃO 

(PAV.URB.) 

m3k

m   
157.675,58 

  REFORÇO DO SUB-LEITO     

2.4 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUB-LEITO 

(PAV.URB.) 
m2     35.683,30 

  BASE     

2.5 

DESMATAMENTO E LIMPEZA - INCLUSO 

DESTOCAMENTO DE ÁRVORES COM DIÂMETROS 

MENORES DE 15 cm 

m2     35.683,30 

2.6 ACABAMENTO E RECOMPOSIÇÃO DE JAZIDA m2     35.683,30 

2.7 
ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA - COM 

INDENIZAÇÃO 
m3 15.611,44 

2.8 
TRANSPORTE DE MATERIAL DE JAZIDA (CASCALHO) 

(PAV.URB.) 

m3k

m   
193.581,90 

2.9 
ESTABILIZAÇÃO GRANULOMÉTRICA SEM MISTURA 

(PAV.URB.) 
m3     12.489,16 

2.10 
COMPACTAÇÃO A 95% DO PROCTOR NORMAL 

(PAV.URB.) 
m3 12.489,16 

        

3 PAVIMENTAÇÃO URBANA     

3.1 IMPRIMAÇÃO (PAV.URB.) m2     32.698,97 

3.2 
FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA 

IMPRIMAÇÃO - EAI 
T 42,51 

3.3 TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO TKM    2.163,69 

3.4 
TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO - TSD (BC) 

(PAV.URB.) 
m2     32.698,97 

3.5 FORNECIMENTO DE EMULSÃO RR-2C T 81,75 

3.6 TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO TKM    4.160,94 

3.7 TRANSPORTE COMERCIAL DE AGREGADOS 
m3k

m   
4.160,94 

3.8 
MICRORREVESTIMENTO À FRIO - 1,0cm S/COMP. (BC) 

(PAV.URB.) 
m2     32.698,97 



 

3.9 FORNECIMENTO DE EMULSÃO RC-1C COM POLÍMERO T 77,17 

3.10 TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO TKM    3.927,93 

3.11 TRANSPORTE COMERCIAL DE CIMENTO / CAL / FILLER TKM    446,59 

3.12 TRANSPORTE COMERCIAL DE AGREGADOS 
m3k

m   
17.461,25 

        

4 DRENAGEM SUPERFICIAL     

4.1 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE 

CONCRETO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO RETO 

COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 

30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016 

m 4.418,78 

4.2 

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA  IN LOCO  EM 

TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM 

ALTURA. AF_06/2016 

m 4.418,78 

        

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO 

4.1. A descrição da solução como um tudo encontra – se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, juntado a este processo administrativo.  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Sustentabilidade 

5.1.1. O critério de sustentabilidade está alinhado com o Plano Diretor Sustentável, Plano 

de Contratações Anual e outros instrumentos de planejamento que se baseiam no 

Guia Nacional de contratações Sustentáveis.  

5.2. Subcontratação 

5.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.3. Vistoria 

5.3.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 11:00 horas e 13:00 horas 

às 17:00 horas;   

5.3.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia;  

5.3.3. Para a vistoria, a empresa interessada deverá AGENDAR dia e horário junto ao 

Departamento de Engenharia do Município, através do e-mail 

engenharia@belavista.go.gov.br ou no telefone (62) 3551 – 7056; 

mailto:engenharia@belavista.go.gov.br


 
5.3.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria;  

5.3.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica conforme cronograma físico 

financeiro estimado para o objeto: 

6.1.1. Início da execução do objeto: No máximo até 5 (cinco) dias do recebimento da 

ordem de serviço; 

6.1.2. O prazo de execução do objeto: 4 (quatro) meses. 

Local da prestação dos serviços 

6.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço:  

QUADRO DE RUAS       

        

LOGRADOURO TRECHO   COMP. (M) 

  INICIO FIM   

RUA 26 RUA 67 FINAL 178,86 

RUA 28 RUA 67 FINAL 177,20 

RUA 30 RUA 61 FINAL 406,95 

RUA 32 RUA 67 FINAL 171,71 

RUA 34 RUA 67 FINAL 168,91 

RUA 36 RUA 65 FINAL 239,69 

RUA 38 RUA 67 FINAL 163,31 

RUA 40 RUA 67 FINAL 160,50 

RUA 44 RUA 67 FINAL 154,90 

RUA 42 RUA 65 FINAL 236,00 

RUA 46 RUA 63 FINAL 308,10 

RUA 48 RUA 65 FINAL 149,30 

RUA 50 RUA 65 FINAL 149,52 

RUA 63 RUA 42 FINAL 333,94 

RUA 65 RUA 42 FINAL 333,06 

RUA 67 AV. 14 FINAL 1.091,55 

      4.423,50 



 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, conforme atribuições do art. 120, Decreto Municipal n.º 119/2024: 

 

I – Acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual, informando à 

unidade responsável pela gestão de contratos aquelas que podem resultar na execução dos serviços 

e obras ou na entrega de material de forma diversa do objeto contratual, tomando as providências 

necessárias à regularização, por parte da contratada, das faltas ou defeitos observados; 

 

II - Recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 

pagamento, previstos no termo de contrato e na portaria da Secretaria Municipal de Finanças que 

disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento, conferi-los e encaminhá-los à unidade 

responsável pela gestão de contratos; 

 

III - verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras ou 

do material encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, atestar a 

respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la à unidade responsável pela gestão de contratos; 

 

IV - Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou 

qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza; 

 

V - Consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a necessidade de 

acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais 

providências; 

 

VI - Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato; 

 



 
VII - exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão 

normativa. 

7.7. As atribuições necessárias à gestão dos contratos serão exercidas por uma ou mais 

unidades administrativas de acordo com a estrutura do órgão ou entidade contratante, conforme art. 

118, Decreto Municipal n.º 119/2024: 

 

I - Acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua implantação, em se 

tratando de prestação de serviços ou da entrega de material, no caso de fornecimento parcelado que 

culmine em instrumento contratual; 

 

II - Ter conhecimento da íntegra do contrato firmado, bem como de seu cronograma físico-

financeiro, bem como controlar a utilização dos recursos orçamentários destinados ao amparo das 

despesas dele decorrentes; 

 

III - fazer constar do processo administrativo correspondente as informações e os 

documentos necessários à formalização do contrato, inclusive quando o seu instrumento for 

substituído; 

 

IV - Executar as diligências e providenciar a tramitação necessária que precedem a assinatura 

dos contratos, termos aditivos e de apostilamento, termos de rescisão contratual, termos de 

recebimento contratual e afins pela autoridade competente para, ao final, promover a publicidade 

desses atos; 

 

V - Expedir a ordem de início, no caso de prestação de serviços; 

 

VI - Encaminhar cópia do contrato firmado, da proposta do contratado, do edital e dos demais 

documentos pertinentes ao fiscal do contrato, para subsidiar o exercício da respectiva fiscalização; 

 

VII - verificar, com base na legislação vigente, a regularidade da documentação necessária 

à formalização do contrato, bem como mantê-la atualizada, nos termos da lei e do contrato; 

 

VIII - atuar conjuntamente com o fiscal do contrato, verificando a existência de adequado 

acompanhamento à execução do ajuste; 

 

IX - Manter o controle de todos os prazos relacionados aos contratos e informar à autoridade 

competente a necessidade de prorrogação contratual ou de realização de nova contratação, 

conforme o caso; 

X - Manter o controle do prazo de vigência e da atualização do valor da garantia contratual, 

procedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou 

prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso; 

 

XI - dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos com a antecedência 

necessária, levando em conta as informações prestadas pela unidade demandante do serviço e pelo 

fiscal do contrato, os preços de mercado e demais elementos que auxiliem na identificação da 

proposta mais vantajosa para a Administração; 

 



 
XII - verificar se a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do 

contrato, está de acordo com o disposto no contrato e na portaria da Secretaria Municipal da 

Planejamento e Finanças que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento; 

XIII - verificada a existência de qualquer infração contratual, constatada pelo gestor ou 

unidade gestora, ou apontada pelo fiscal, relatar os fatos e iniciar o procedimento de proposta de 

aplicação de penalidade, nos termos previstos no instrumento contratual, bem como informar, com 

a devida justificativa técnica, às autoridades responsáveis, os fatos que ensejam a aplicação de 

sanções administrativas em face da inexecução parcial ou total do contrato, observada a legislação 

vigente; 

 

XIV - apurar situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, ao tomar 

conhecimento dela por qualquer meio, independentemente de ação judicial, e adotar, garantido o 

contraditório e a ampla defesa, as providências previstas em lei e no contrato; 

 

XV - Executar as atividades inerentes à completa gestão do contrato firmado, inclusive no 

que se refere à manutenção das condições de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da 

contratada, bem como a inexistência de registros no CRC do Município; 

 

XVI - emitir declarações, certidões e atestados de capacidade técnica em relação à execução 

dos serviços e aquisições contratados, ouvindo o fiscal do contrato; 

 

XVII - repassar as informações sobre vigência e necessidade de prorrogação do ajuste para 

a área responsável pelo Plano de Contratações Anual; 

 

XVIII - exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão 

normativa 

7.8. Fica designado a servidor CLAUDIO HENRIQUE CRUZ GARDINI, matrícula 

nº 9565 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do atesto da nota fiscal, nos termos 

disciplinados nos art. 117 da Lei n.º 14.133/2021. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição para aferição 

da qualidade da prestação dos serviços. 

8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.1.1.1. Não produzir os resultados acordados, 

8.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

8.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 



 
8.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

8.2.1. Apresentação de BOLETIM DE MEDIÇÃO; 

8.2.2. Apresentação de RELATÓRIO FOTOGRÁFICO; 

8.2.3. Apresentação de MAPA ILUMINADO; 

8.2.4. O fiscal terá o prazo de 05 (cinco) dias para aferição dos serviços após a solicitação 

da contratada; 

8.2.5. Após aprovação do Departamento de Engenharia, será encaminhado via e-mail da 

contratada o ofício de liberação do Engenheiro Fiscal; 

8.2.6. Somente após o envio do ofício de liberação, a contratada poderá emitir a nota 

fiscal, devendo conter na descrição da nota fiscal, a sequência do boletim de medição, o número 

do contrato e o objeto, a porcentagem de material e mão de obra que será indicada no ofício de 

liberação, seguindo o código tributário do Município e enviar para o e-mail do Departamento de 

Engenharia, a nota fiscal juntamente com todas as certidões válidas. 

Do recebimento 

8.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 

por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

8.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

8.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 

da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

8.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Decreto Municipal 

n.º 119/2024) 

8.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem 

a parcela a ser paga. 

8.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. (Art. 22, X, e Decreto Municipal n.º 119/2024) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art140
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22


 
8.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, e Decreto Municipal n.º 119/2024.) 

8.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 

sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

8.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.5.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 

a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.5.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

8.5.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

8.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, e Decreto 

Municipal n.º 119/2024). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21


 
8.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

8.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

8.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

8.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Forma de pagamento 

8.11. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

8.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143


 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

9.2. O regime de execução do contrato será por EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL. 

Exigências de habilitação  

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 



 
9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.17. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

9.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. Admite-se a participação de 

empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial 

competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

processo de licitação (Acórdão 1201/2020 – TCU Plenário); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 
9.21. Apresentação de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, conforme exigências abaixo descritas: 

9.22. Apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício 

e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

9.23. Serão limitados ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos. 

9.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

9.25. Declaração de demonstração contábil, conforme ANEXO VII, assinada por 

profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos previstos, utilizando-se os índices abaixo, através das seguintes análises: 

9.26. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação 

das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.27. O licitante que apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) deverá comprovar 

Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou 

do item pertinente. 

9.28. O Patrimônio Líquido exigido acima será calculado por meio da fórmula abaixo, 

cujos dados serão extraídos das informações do balanço patrimonial da empresa: 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO= Ativo Total - (Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante) 



 

Garantia da proposta 

9.29. Conforme o estabelecido no artigo 58, § 1º da Lei Federal n.º 14.133/2021, no 

importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, que deverá estar em nome do 

Município de Bela Vista de Goiás - GO, com validade de no mínimo 90 (noventa) dias a contar da 

data de abertura da licitação. 

9.30. Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob 

uma das modalidades e critérios previstos no §1º do artigo 96, da Lei 14.133/2021, no envelope de 

habilitação.  

9.31. Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta própria 

fornecida pela Secretaria de Finanças e Planejamento do Município de Bela Vista de Goiás, sito 

Rua R-6, nº 200, São Geraldo, Bela Vista de Goiás-GO, fone (62) 3551-7065. 

9.32. A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

Qualificação Técnica 

9.33. A documentação relativa à qualificação técnica limitar - se - à: 

a) Prova de registro no CREA e/ou CAU, da empresa e de seus responsáveis técnicos pela 

obra; 

b) Capacitação técnico-profissional: 

b.1) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 

legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 

participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro 

de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem a parcela de 

maior relevância técnica e valor significativo da contratação, conforme tabela abaixo:  

 

FONTE 
CÓDIG

O 

ITE

M 
SERVIÇO UND 

    2 TERRAPLANAGEM   

      BASE   

GOINFRA-

PAV 
44150 2.9 

ESTABILIZAÇÃO GRANULOMÉTRICA SEM 

MISTURA (PAV.URB.) 
m3     

          

    3 PAVIMENTAÇÃO URBANA   

GOINFRA-

PAV 
44202 3.6 

TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO - TSD 

(BC) (PAV.URB.) 
m2     

GOINFRA-

PAV 
44211 3.8 

MICRORREVESTIMENTO À FRIO - 1,0cm 

S/COMP. (BC) (PAV.URB.) 
m2     

          

    4 DRENAGEM SUPERFICIAL   



 

SINAPI 94267 4.1 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA 

CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA  

IN LOCO  EM TRECHO RETO COM 

EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA 

GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM 

ALTURA. AF_06/2016 

m 

          

 

b.2) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer 

ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como 

tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado 

com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante 

se sagre vencedor do certame. 

b.3) No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133, de 2021, por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

 

c) Capacitação técnico-operacional: 

c.1) A Comprovação de capacitação técnico-operacional cuja comprovação se fará através de 

Atestados de Capacidade Técnica e Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou 

CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, emitidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, em nome da licitante, que comprovem aptidão da licitante para o 

desempenho de atividades compatíveis e pertinentes em características, quantidades e prazos com 

o objeto da licitação, limitadas esta característica a parcela de maior relevância e valor significativo: 

Parcela de maior relevância mínimo de 50,00%: 

 

FONTE 
CÓDIG

O 

ITE

M 
SERVIÇO UND QTD % 

% 

MÍNIM

A 

    2 TERRAPLANAGEM         

      BASE         

GOINFRA

-PAV 
44150 2.9 

ESTABILIZAÇÃO 

GRANULOMÉTRICA 

SEM MISTURA 

(PAV.URB.) 

m3     12.489,16 
50

% 
6.244,58 

                

    3 
PAVIMENTAÇÃO 

URBANA 
        

GOINFRA

-PAV 
44202 3.6 

TRATAMENTO 

SUPERFICIAL DUPLO - 

TSD (BC) (PAV.URB.) 

m2     32.698,97 
50

% 
16.349,49 

GOINFRA

-PAV 
44211 3.8 

MICRORREVESTIMENT

O À FRIO - 1,0cm 
m2     32.698,97 

50

% 
16.349,49 



 
S/COMP. (BC) 

(PAV.URB.) 

                

    4 
DRENAGEM 

SUPERFICIAL 
        

SINAPI 94267 4.1 

GUIA (MEIO-FIO) E 

SARJETA CONJUGADOS 

DE CONCRETO, 

MOLDADA  IN LOCO  

EM TRECHO RETO COM 

EXTRUSORA, 45 CM 

BASE (15 CM BASE DA 

GUIA + 30 CM BASE DA 

SARJETA) X 22 CM 

ALTURA. AF_06/2016 

m 4.418,78 
50

% 
2.209,39 

                

 

Garantia de Execução 

9.34. Além da garantia de proposta exigida, para as contratações decorrentes deste 

certame será exigida a Garantia de Execução, nos seguintes termos: 

9.35. A Administração Municipal convocará a licitante vencedora do certame por e-mail, 

em até 05 (cinco) dias úteis, após a adjudicação e homologação da Concorrência Pública para 

informar a modalidade de garantia de execução contratual, no valor de 5% (cinco por cento), do 

valor global contratado, na modalidade que optar dentre as adiante relacionadas: 

a) Caução em Títulos da Dívida Pública – os títulos deverão ser escriturais 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda. NOTA: A LICITANTE VENCEDORA 

deverá prestar esta modalidade de garantia no prazo de 10(dez) dias após a 

assinatura do contrato sob pena de aplicação de penalidades. 

b) Seguro-Garantia – a apólice deverá viger pelo prazo do CONTRATO. NOTA 

1: Caso a Licitante optar por essa modalidade de garantia deverá inserir na 

apólice cobertura referente às obrigações trabalhistas bem como as 

previdenciárias e fiscais. NOTA 2: A LICITANTE VENCEDORA deverá 

prestar esta modalidade de garantia no prazo de 15 (quinze) dias após a 

assinatura do contrato sob pena de aplicação de penalidades. 

c) Fiança Bancária – A carta de Fiança deverá viger pelo prazo do CONTRATO. 

NOTA: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de 

garantia no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato sob pena 

de aplicação de penalidades. 

d) Caução em dinheiro: No caso de dinheiro o depósito deverá se efetuar na 

conta bancária em nome do Município de Bela Vista de Goiás – Goiás, sendo 

conforme descrito na tabela logo abaixo. As demais garantias seguem o prazo 

retro e a não comprovação da garantia inabilitará o licitante e a não 



 
comprovação da garantia inviabilizará a assinatura do contrato, possibilitando 

as sanções previstas neste edital. NOTA: A LICITANTE VENCEDORA 

deverá prestar esta modalidade de garantia no prazo de 5 (cinco) dias após a 

assinatura do contrato sob pena de aplicação de penalidades. 

 

ITEM Descrição Valor Referencial 

1 

Contratação de empresa especializada 

para execução da 2ª etapa de 

Pavimentação Asfáltica em Tratamento 

Superficial Duplo (TSD) com capa de 

Microrrevestimento e Drenagem 

Superficial em vias públicas no Município 

de Bela Vista de Goiás 

R$ 4.192.930,24 (Quatro milhões, cento 

e noventa e dois mil, novecentos e trinta 

reais e vinte e quatro centavos) 

VALOR DE GARANTIA DE 5%, 

EQUIVALENTE A R$ 209.646,51 

(Duzentos e nove mil, seiscentos e 

quarenta e seis reais e cinquenta e um 

centavos) 

 

9.36. No caso de utilização da garantia para o pagamento de débitos da licitante 

vencedora, esta deverá providenciar a correspondente reposição no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da data em que for notificada. 

9.37. A garantia somente será liberada após o cumprimento integral das obrigações da 

licitante vencedora e desde que não haja pendências com o Município de Bela Vista de Goiás - 

Goiás. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O Estima-se o valor referencial de R$ 4.192.930,24 (quatro milhões, cento e 

noventa e dois mil, novecentos e trinta reais e vinte e quatro centavos), conforme planilha 

orçamentária referencial em anexo. O valor foi obtido com base em planilha orçamentária 

referencial elaborada a partir de sistemas oficiais de custos, como SINAPI e/ou GOINFRA, 

considerando composições unitárias compatíveis com o objeto. 

10.2. Sendo que R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) serão 

provenientes do Programa Goiás do Crescimento, vinculado ao processo nº 202600042004605, e o 

valor remanescente de R$ 2.692.930,24 (dois milhões, seiscentos e noventa e dois mil, 

novecentos e trinta reais e vinte e quatro centavos) será custeado com recursos próprios do 

Município. 

10.3. O recurso financeiro destinado à execução do objeto será definido pela Secretaria 

Municipal de Planejamento e Finanças, sendo sua gestão e operacionalização realizadas pela 

Secretaria Municipal de Obras e Manutenções. 



 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Bela Vista de Goiás em dotação a 

ser especificada pelo Departamento de Contabilidade no trâmite do processo licitatório. 

12. DO REAJUSTE  

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento a que a proposta se referir.  

12.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima 

mencionada, aplicando-se o Índice Nacional da Construção Civil – INCC. 

12.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A publicação dos atos da licitação será realizada conforme a Lei 14.133/2021: 

13.1.1. Municípios acima de 20 mil habitantes:  

13.1.2. Aviso ou Extrato do Edital: Portal Nacional de Contratações Públicas (PNPC) e 

Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município e em jornal 

diário de grande circulação; 

13.1.3. Demais atos: Portal Nacional de Contratações Públicas (PNPC). 

 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. O presente Termo de Referência será parte integrante do edital e do contrato a ser 

firmado, com o objeto: Contratação de empresa especializada para execução da 2ª etapa de 

Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo (TSD) com capa de Microrrevestimento 

e Drenagem Superficial em vias públicas no Município de Bela Vista de Goiás.  

 

Bela Vista de Goiás-GO, 14 de maio de 2026. 

 

 

 



 

Iuri de Oliveira Schmitz 

Matrícula: 4950 

Equipe Técnica da Secretaria Municipal de 

Obras e Manutenções 

 

 

Wanderley Rodrigues de Siqueira 

Decreto: 372/2025 
Secretário Municipal de Obras e Manutenções  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO II 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 010/2026 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Obras e serviços comuns de engenharia 

 

 

 

1. Disposições iniciais 

O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP tem por finalidade demonstrar, de forma fundamentada, a 

viabilidade técnica, econômica e operacional da contratação pretendida, nos termos do art. 18, §1º da Lei 

nº 14.133/2021, constituindo instrumento essencial ao adequado planejamento da contratação pública. 

O documento subsidia a elaboração do Termo de Referência, da minuta de edital e demais peças da fase 

preparatória, garantindo aderência aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento, motivação 

e interesse público. 

 

2. Objeto 

 

Contratação de empresa especializada para execução da 2ª etapa de Pavimentação Asfáltica em Tratamento 

Superficial Duplo (TSD) com capa de Microrrevestimento e Drenagem Superficial em vias públicas no 

Município de Bela Vista de Goiás. 

 

3. Descrição da necessidade 

O presente documento visa analisar a viabilidade da eventual e futura contratação de empresa para 

execução da 2ª etapa de Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo (TSD) com capa de 

Microrrevestimento e Drenagem Superficial em vias públicas no Município de Bela Vista de Goiás. 

 

4. Justificativa 

A presente solicitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para execução de 

pavimentação asfáltica em Tratamento Superficial Duplo (TSD) com capa de Microrrevestimento em vias 

públicas do município. 

Atualmente, as vias objeto desta demanda encontram-se em leito natural, apresentando condições precárias 

de trafegabilidade, com ocorrência recorrente de excesso de poeira no período seco, formação de lama e 

atoleiros no período chuvoso, buracos, erosões superficiais e perda de capacidade estrutural, fatores que 

comprometem a mobilidade urbana e a segurança dos usuários. 

Tais condições impactam de forma direta a qualidade de vida da população local, dificultando o acesso de 

serviços públicos essenciais, como coleta de resíduos sólidos, transporte escolar, atendimento de urgência 

e emergência, policiamento ostensivo e manutenção urbana. Ademais, a inexistência de pavimentação 

adequada eleva os custos de operação e manutenção da frota municipal, bem como os custos de 

manutenção veicular dos moradores, além de contribuir para a degradação ambiental, em razão do 

carreamento de material particulado e processos erosivos. 

A adoção do Tratamento Superficial Duplo (TSD) apresenta-se como solução técnica adequada e 

economicamente eficiente para o contexto da região e para o nível de tráfego classificado como leve a 

muito leve, proporcionando melhoria significativa das condições de rolamento, redução da emissão de 

poeira, aumento da impermeabilização superficial e proteção das camadas estruturais do pavimento. Trata-

se de uma solução amplamente empregada em vias urbanas, com boa relação custo-benefício, rapidez de 

execução e desempenho satisfatório quando corretamente dimensionada e executada. 



 
A implantação do sistema de drenagem superficial é fundamental para garantir a durabilidade da estrutura 

do pavimento, promovendo o adequado escoamento das águas pluviais, reduzindo a incidência de 

infiltrações, processos erosivos e patologias precoces.  

Ressalta-se que o setor contemplado pela presente demanda possui expressiva extensão territorial e 

elevado número de moradores, o que amplia o impacto positivo da intervenção, promovendo integração 

urbana, valorização imobiliária, inclusão social e melhoria das condições de circulação de pessoas e 

veículos. A pavimentação das vias contribui, ainda, para o ordenamento urbano, fortalecimento da 

infraestrutura municipal e estímulo ao desenvolvimento socioeconômico da região. 

Dessa forma, a formalização da presente demanda justifica-se pela necessidade premente de implantação 

de infraestrutura viária adequada, visando assegurar a execução e conclusão da obra, a aplicação eficiente 

e responsável dos recursos públicos e a entrega de uma infraestrutura urbana de qualidade, com benefícios 

diretos e duradouros à população. 

 

5. Demonstração da previsão do PCA 

 

A contratação encontra-se prevista no Plano Anual de Contratações do exercício de 2026. 

 

6. Área do requisitante 

 

O recurso financeiro destinado à execução do objeto será definido pela Secretaria Municipal de 

Planejamento e Finanças, sendo sua gestão e operacionalização realizadas pela Secretaria Municipal de 

Obras e Manutenções.  

 

7. Requisitos da contratação 

A contratação objeto deste estudo técnico preliminar apresenta os seguintes requisitos: 

i. Requisitos internos 

a. Os materiais a serem aplicados devem estar de acordo com as determinações dos projetos, dos 

memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem atendidas pela contratada. Assim, deverão 

ser de primeira qualidade, isentos de quaisquer defeitos de fabricação, transporte ou manuseio 

inadequados, produzidos de modo a atender integralmente no que lhes couber as especificações da 

ABNT; 

b. Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas vigentes e 

recomendações dos fabricantes; 

c. A substituição de materiais especificados por similares só poderá ser realizada mediante justificativa 

e autorização prévia expressa pelos responsáveis pelo gerenciamento e fiscalização da obra, que 

poderão exigir a troca, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade; 

d. Os critérios, tipos de materiais e serviços a serem executados, bem como as normas para a execução, 

serão claramente especificados nos memoriais descritivos e nos projetos de engenharia, elaborados 

por profissional habilitado; 

e. Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos intermediários 

e finais das etapas, definidos no cronograma físico – financeiro da obra; 

f. Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA/CAU, da qual deverá constar os nomes dos 

profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, 

conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, parágrafo único; 

g. Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de acervo 

técnico expedidas pelo CREA/CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de 

responsáveis técnicos, comprovando a execução de pelo menos uma obra ou serviço com 

características similares ao objeto a ser contratado; 

h. Apresentação, por parte da contratada, de pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico e 

Certidão de Acervo Técnico – operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com 

características similares ao objeto a ser contratado; 



 
i. Definição de cláusulas e condições para execução dos serviços que possibilitem à contratada efetivar 

o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a logística e infraestrutura 

existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de preços mais competitivos para 

contratação. 

 

ii. Requisitos externos (legais) 

a. Lei nº 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública; 

b. Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões da Engenharia e dá 

outras providências; 

c. Lei nº 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” na 

prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras 

providências; 

d. NBR 9050/2015 – ABNT, Lei 10.098/2000, Decreto 5.296/2004 e Decreto 6.949/2009 

(acessibilidade); 

e. Resolução Conama nº 307, de 05 de julho de 2002 – Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos 

para a gestão dos resíduos da construção civil; 

f. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e 

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 

sustentabilidade exigidos neste instrumento e no futuro termo de referência. 

 

iii. Requisitos gerais 

a. A obra será executada conforme o estabelecido no edital e seus respectivos anexos, nas quantidades 

especificadas na planilha, devidamente aprovados pela Prefeitura Municipal de Bela Vista de Goiás; 

b. A empresa contratada será responsável por fornecer e instalar todos os materiais e equipamentos 

especificados na planilha orçamentária e nos memoriais descritivos, garantindo a correta adequação 

desses itens à obra. Esta medida visa evitar que instalações futuras comprometam a obra concluída, 

prevenindo danos e prejuízos aos serviços já executados; 

c. Todos os serviços deverão ser realizados em estrita conformidade com os princípios de boa prática 

técnica e atender, rigorosamente, às normas brasileiras. Em caso de divergências na interpretação dos 

documentos fornecidos, será adotada a seguinte ordem de prioridade: 

d. Em caso de divergências entre a especificação da planilha orçamentária e os projetos fornecidos, a 

Prefeitura Municipal de Bela Vista de Goiás deverá ser consultada; 

e. Em caso de divergência entre projetos com datas diferentes, prevalecerá o mais recente;  

f. Em caso de divergências no projeto, como entre as cotas dos desenhos e a representação gráfica em 

escala, a Prefeitura Municipal de Bela Vista de Goiás deverá ser consultada; 

g. A contratante, Prefeitura Municipal de Bela Vista de Goiás, designará engenheiros, arquitetos e seus 

prepostos para acompanhar e fiscalizar as obras. 

 

8. Estimativa das quantidades 

 

A intervenção contempla, de forma preliminar: 

✓ 32.698,97 m² de pavimentação asfáltica em TSD;  

✓ 8.837,56 metros lineares de drenagem superficial.  

A estimativa foi elaborada com base em levantamento preliminar das vias, considerando extensão 

aproximada das ruas a serem pavimentadas e largura média padrão adotada para vias urbanas locais, bem 

como critérios técnicos usuais para implantação de dispositivos de drenagem superficial, compatíveis com 

a topografia e características urbanísticas da área. 

 

9. Análise de alternativas possíveis 

 



 
“É sabido que a Administração Pública poderá obter o objeto pretendido através da Execução Direta ou 

Indireta.” 

Como Execução Direta do objeto pretendido, tem – se a hipótese em que a própria Administração Pública, 

através de seus próprios meios, ou seja, os seus próprios órgãos e entidades, executam os serviços 

pretendido. Para que se configure a dita espécie de execução, deverá a Administração Pública, 

efetivamente, deter a totalidade dos meios necessários à concretização do fim pretendido, ou seja, deverá 

deter toda a estrutura, expertise técnica, pessoal, etc, à conclusão dos serviços pretendidos, sob pena não 

se configurar a hipótese em questão, impondo a contratação de terceiro para sua execução, respeitadas 

as disposições inerentes ao processo licitatório. 

Já a Execução Indireta se dá quando a Administração Pública, para obter o que pretende, necessita 

contratar terceiros para executar os serviços necessitado ou fornecer o produto almejado. Tal espécie de 

execução do objeto contratado se dá através das seguintes formas: Empreitada por Preço Global; 

empreitada por Preço Unitário; Tarefa; Empreitada Integral. “AZEVEDO, Rodrigo. Como contratar 

com a Administração Pública – as espécies de execução do contrato administrativo. “ 

No regime de empreitada por preço global, a obra ou serviço é executado por um valor fixo e total. Tanto 

a Administração quanto a contratada assumem riscos de variações nos quantitativos executados em 

relação ao previsto na planilha orçamentária. 

Se os quantitativos executados forem superiores ao estimado, a contratada arcará com os custos 

adicionais sem poder cobrar a Administração, dentro de certos limites. Caso os quantitativos sejam 

inferiores, a Administração não poderá aplicar descontos proporcionais, também até um certo limite. 

Este regime é adequado quando há alta precisão nas especificações do projeto, exigindo projetos de 

qualidade que permitam aos licitantes entender completamente o objeto e elaborar propostas precisas. A 

medição e pagamento são vinculados ao cumprimento de metas do cronograma físico-financeiro, não 

sendo permitida remuneração baseada em preços unitários. 

Levando-se em conta as características do objeto, adota-se a EXECUÇÃO INDIRETA sob regime de 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, considerando a existência de projetos básicos suficientemente 

detalhados, com definição clara dos quantitativos, levantamento planialtimétrico das vias e parâmetros 

técnicos consolidados que permitem adequada precificação pelas licitantes. 

Tal regime mostra-se adequado em razão da previsibilidade dos serviços, reduzindo riscos de variações 

relevantes durante a execução, promovendo maior eficiência na gestão contratual e transferindo ao 

contratado os riscos ordinários da execução, conforme entendimento consolidado do Tribunal de Contas 

da União. 

 

10. Estimativa de valor 

 

Estima-se o valor referencial de R$ 4.192.930,24 (quatro milhões, cento e noventa e dois mil, 

novecentos e trinta reais e vinte e quatro centavos), conforme planilha orçamentária referencial em 

anexo. O valor foi obtido com base em planilha orçamentária referencial elaborada a partir de sistemas 

oficiais de custos, como SINAPI e/ou GOINFRA, considerando composições unitárias compatíveis com 

o objeto. 

Sendo que R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) serão provenientes do Programa Goiás 

do Crescimento, vinculado ao processo nº 202600042004605, e o valor remanescente de R$ 2.692.930,24 

(dois milhões, seiscentos e noventa e dois mil, novecentos e trinta reais e vinte e quatro centavos) será 

custeado com recursos próprios do Município. 

 

11. Descrição da solução como um todo 

 

Definição da solução escolhida 

A contratação de empresa especializada visa assegurar a qualidade técnica da execução da obra conforme 

os projetos, a correta aplicação dos recursos públicos e a viabilidade de execução da obra dentro dos prazos 

e orçamento previsto. A escolha da contratação por licitação se dá em razão da economicidade e da 

impessoalidade, em atendimento aos princípios da administração pública. 



 
Execução de pavimentação em TSD com capa de microrrevestimento, associada à implantação de 

drenagem superficial. 

A solução contempla: 

• regularização do subleito  

• execução de base granular  

• aplicação de TSD  

• capa de microrrevestimento  

• dispositivos de drenagem 

 

Característica do projeto 

O objeto a ser contratado é COMUM, assim considerado por possuir padrão de desempenho e qualidade 

que possam ser objetivamente definidos no Termo de Referência, por meio de especificações usuais no 

mercado, na forma do inciso XIII do art. 6º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

A distinção entre objetos comuns e especiais em projetos de licitação não é um processo automático, 

exigindo avaliação criteriosa do contexto específico e referência a legislação e jurisprudência.  

Considerando a complexidade técnica como um fator próprio entre projetos comuns e especiais, observa-

se que o objeto da presente contratação não demanda um nível elevado de soluções inovadoras que 

dificultem a concorrência no mercado. O conjunto de técnicas segue diretrizes usuais e bem estabelecidas 

para empreendimentos de mesma natureza, sem a necessidade de aprofundamentos excepcionais em 

estudos geotécnicos, estruturais ou de dinâmica de construções, o que reforça seu caráter de uniformidade. 

A existência de ampla oferta de profissionais qualificados e empresas capacitadas para a execução do 

projeto também reforça sua caracterização como objeto comum. 

Por fim, a habitualidade e recorrência na elaboração de projetos similares pela Administração Pública 

demonstram que os padrões de desempenho e qualidade podem ser bem definidos, conforme previsto na 

legislação vigente. A estrutura técnica necessário para a concepção e desenvolvimento dos projetos está 

consolidado em normas técnicas acessíveis e amplamente aplicadas no setor, de modo que a sua execução 

não representa um desafio técnico excepcional. Dessa forma, a contratação será conduzida sob a 

classificação de objeto COMUM. 

Ressalta-se que os serviços de pavimentação em TSD e drenagem superficial possuem ampla padronização 

técnica, com especificações consolidadas em sistemas oficiais de custos como SINAPI e GOINFRA, o que 

reforça a natureza comum do objeto e a possibilidade de definição objetiva de desempenho e qualidade. 

Definição da natureza de execução do objeto 

A execução do objeto contratado caracteriza-se como contratação de natureza não continuada, uma vez 

que se trata de obra de engenharia executada por escopo, com objeto definido e prazo determinado para 

conclusão, não se enquadrando no conceito de serviço contínuo previsto no inciso XVII do art. 6º da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. A execução dar-se-á em período previamente estabelecido, 

admitindo-se prorrogação de prazo exclusivamente quando devidamente justificada, nos termos da 

legislação vigente, até a efetiva conclusão do objeto. 

Regime de fornecimento 

Tendo em vista a necessidade de fornecimento dos bens ou serviços contratados, a entrega do produto final 

será prestada em parcelas, conforme as medições realizadas pela fiscalização. 

Justificativa da escolha da solução 

A contratação de empresas especializadas busca garantir maior eficiência na entrega dos produtos, 

cumprimento dos prazos e aderência às normas e diretrizes vigentes, além de otimizar os recursos da 

Autarquia, que pode manter seu foco em atividades estratégicas de planejamento e fiscalização. 

Ademais, o mercado brasileiro conta com diversas empresas qualificadas e experientes na execução de 

obras, conforme pode-se observar pelo histórico de fornecedores que prestam esse tipo de serviço à 

Administração e a autarquias similares a esta. 

Vigência do contrato 

O prazo de vigência contratual é de 12 meses, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data de 

divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações Pública, nos termos do Título III, Capítulo V, 

da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.  



 
Considerando que o objeto contratado é de natureza não continuada, considerando o disposto no art. 111, 

em razão da previsão de conclusão por escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente 

prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato. 

 

12. Justificativas para o parcelamento ou não  

 

12.1. De acordo com o artigo 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto em uma licitação 

só deve ser evitado quando certas condições estratégicas ou técnicas assim o justificarem, como 

economia de escala significativa ou a integridade de sistemas técnicos que poderiam ser 

comprometidos pela divisão. 

12.2. Para a execução do objeto, análise técnica sugere que o parcelamento pode resultar em complexidade 

adicional e potencial comprometimento da integridade dos sistemas envolvidos. Os riscos associados 

à divisão do projeto podem superar os benefícios da competição ampliada devido às exigências 

técnicas específicas e interdependências entre as tarefas. 

12.3. Considerando o caráter integrado e a complexidade do projeto da Escola, a decisão é pela NÃO 

ADOÇÃO DO PARCELAMENTO. A justificativa baseia-se no potencial risco técnico e 

operacional que tal divisão implicaria, além de potencialmente elevar os custos de gestão e supervisão 

do contrato. Optou-se por manter o projeto como um contrato único para garantir a coerência na 

execução e a qualidade do resultado. 

12.4. Esta decisão alinha-se aos preceitos do Artigo 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, garantindo que a gestão 

do contrato permaneça eficaz e que os objetivos de qualidade e integridade do projeto sejam mantidos. 

A opção por não parcelar o objeto reflete uma abordagem cautelosa, que valoriza a entrega de uma 

infraestrutura de saúde robusta e durável para a comunidade. 

 

13. Forma de seleção do fornecedor e modalidade de licitação 

 

13.1. A concorrência eletrônica, regida pelo Art. 2º, inciso VI da Lei nº 14.133/2021, caracteriza-se como 

modalidade de licitação, sendo definida no art. 28, inciso II, da referida lei como adequada para 

contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns de engenharia. 

13.2. Na concorrência, a disputa de preços acontece entre quaisquer interessados, desde que comprovem o 

preenchimento dos requisitos de qualificação nos termos exigidos pelo edital. Envolve a análise 

detalhada de propostas técnicas e comerciais e é indicada para obras conforme conceito estabelecido 

no Art. 6º, inciso XII da Lei nº 14.133/2021. 

 

14. Do critério de julgamento: “menor preço global” 

 

14.1. A modalidade de concorrência eletrônica para contratação de bens e serviços especiais, assim como 

obras e serviços comuns e especiais de engenharia, pode utilizar diversos critérios de julgamento, 

conforme estabelecem os termos do Art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei nº 14.133/21, como menor preço, 

melhor técnica ou conteúdo artístico, maior retorno econômico ou maior desconto. 

14.2. Esses critérios são definidos com o objetivo de considerar todo o ciclo de vida do contrato, de forma 

a escolher a proposta que ofereça o melhor resultado para a Administração Pública. O critério de menor 

preço, frequentemente, adotado por ser o mais vantajoso, pois aumenta a competitividade entre as 

empresas participantes e assegura que a proposta vencedora atenda aos requisitos do edital com o 

menor custo possível, resultando em economia para a Administração Pública. 

14.3. A configuração adotada é a forma de concorrência eletrônica, modo de disputa aberto, do tipo Menor 

Preço Global, regime de execução Empreitada por Preço Global. 

 

15. Demonstrativo do resultado pretendido 

 

A solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados: 

i. A formalização da presente demanda visa assegurar a execução e conclusão da obra, garantindo o 

cumprimento do convênio, a aplicação eficiente dos recursos públicos e a entrega de infraestrutura 



 
urbana de qualidade à população, com ganhos diretos em mobilidade, acessibilidade, segurança e 

valorização do bairro contemplado; 

ii. A modalidade de licitação adotada, a Concorrência Eletrônica, foi selecionada por ser a mais 

adequada às características da obra, considerando a sua complexidade técnica e os requisitos 

específicos do projeto. Este procedimento garante um processo competitivo e transparente, onde 

são avaliados não apenas os custos, mas também a capacidade técnica e a conformidade com as 

normas vigentes; 

iii. A utilização do critério de julgamento Menor Preço Global reflete a busca por otimização dos 

recursos públicos, garantindo que a proposta vencedora ofereça o melhor custo-benefício para a 

Administração Pública, sem comprometer a qualidade e a conformidade técnica dos serviços 

prestados; 

iv. A escolha do regime de execução, seja por Empreitada por Preço Global, foi cuidadosamente 

alinhada com a natureza da obra e com a necessidade de flexibilidade ou precisão nos quantitativos 

executados. Essa decisão assegura que a execução do projeto seja conduzida de maneira eficiente, 

minimizando riscos financeiros tanto para a Administração quanto para a contratada. 

 

16. Impactos ambientais e medidas mitigadoras 

 

16.1. Consumo de recursos naturais: a construção civil é uma das maiores consumidoras de recursos 

naturais, especialmente materiais como areia, pedra e madeira. 

16.2. Desmatamento: a escolha do local para a construção pode envolver o desmatamento de áreas verdes, 

o que afeta diretamente a fauna e flora locais. A implementação de medidas de compensação ambiental 

é crucial. 

16.3. Poluição atmosférica: as obras geram emissões de poeira e gases de veículos e maquinário, impactando 

a qualidade do ar. Uso de equipamentos menos poluentes e controle rigoroso do pó são medidas 

recomendadas. 

16.4. Geração de resíduos: a construção civil produz uma quantidade significativa de resíduos. Por isso, a 

segregação, reciclagem e disposição adequada dos materiais são essenciais para minimizar os 

impactos. 

16.5. Consumo de água: o alto consumo de água em canteiros de obra pode atingir reservas hídricas locais. 

Por esse motivo, sistemas de reuso de água e eficiência na utilização são fundamentais. 

16.6. Permeabilidade do solo: a construção pode impermeabilizar o solo, afetando a drenagem e aumentando 

o risco de inundações. Soluções como pavimentos permeáveis podem ser adotadas. 

16.7. Mudança no clima local: a alteração da paisagem pode modificar microclimas locais. O planejamento 

cuidadoso e a inclusão de áreas verdes podem ajudar a mitigar esse efeito. 

16.8. Impacto na biodiversidade: a interrupção de habitats naturais pode ocorrer, especialmente em áreas 

rurais ou de conservação. Dessa maneira, estudos de impacto ambiental são necessários para avaliar e 

mitigar esses efeitos. 

16.9. Poluição sonora: o ruído gerado pela construção pode ser significativo, afetando a comunidade local. 

Como solução, horários de trabalho regulados e barreiras de som podem reduzir esse impacto. 

16.10. Emissões de gases de efeito estufa: materiais de construção, como cimento e aço, são grandes 

emissores de CO2. O uso de alternativas sustentáveis e eficientes pode diminuir a pegada de carbono 

da obra. 

 

17. Análise técnica complementar 

 

A solução considera as condições típicas do solo da região (latossolo), sendo necessária a adequada 

regularização do subleito e execução de base compatível com o nível de tráfego. 

A drenagem superficial é elemento essencial para evitar patologias precoces e garantir a durabilidade do 

pavimento. 

 

18. Posicionamento conclusivo 

 



 
Diante do exposto, declara-se VIÁVEL a contratação de empresa especializada para a execução da 2ª 

etapa de Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo (TSD) com capa de 

Microrrevestimento e Drenagem Superficial em vias públicas no Município de Bela Vista de Goiás, 

considerando a compatibilidade da demanda com o planejamento municipal, a adequação técnica da 

solução proposta, tendo em vista os benefícios diretos à mobilidade, segurança viária e melhoria da 

qualidade de vida da população, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade, legalidade e 

supremacia do interesse público, nos termos da legislação vigente. 

 

 

Bela Vista de Goiás-GO, 14 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Iuri de Oliveira Schmitz 

Matrícula: 4950 

Equipe Técnica da Secretaria Municipal de 

Obras e Manutenções 

Wanderley Rodrigues de Siqueira 

Decreto: 372/2025 
Secretário Municipal de Obras e Manutenções  
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MEMORIAL DESCRITIVO 
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ANEXO IV 

 

 PLANILHAS, ORÇAMENTOS, MAPAS, CRONOGRAMAS E DEMAIS DOCUMENTOS 

INFORMATIVOS, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL. TIPO: MENOR PREÇO “PREÇO GLOBAL” 

 

 

 

 

 

ARQUIVOS EM PDF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO V 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 005/2026 

Processo nº 6231/2026 

 

Declaração de Enquadramento Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 

 

 

A licitante _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________________, DECLARA sob as penas da lei, por intermédio de seu representante 

legal, que não há nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/06, e que a licitante se enquadra na condição de ______________. 

 

____________________________, ___ de ________________de 2026. 

(local e data) 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO VI 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 005/2026 

Processo nº 6231/2026 

 

Declaração Conjunta  

 

 

A licitante _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________________,  com sede na ________, por intermédio do seu Representante Legal/ 

Procurador Sr. ________, inscrito no CPF sob o nº ________ infra-assinado, para os fins de participação no 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA no 005/2026: 

 

a) DECLARA sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 

participar do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA em epigrafe. 

 

b) Declara sob pena de inabilitação, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas formas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo. 

 

c) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

d) Declara, sob pena de inabilitação, que atende ao disposto no inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988, referente à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos. 

 

e) Declara, sob pena de inabilitação, que os preços propostos se encontram incluídos todos os tributos, encargos 

sociais, frete e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 

licitação. 

 

f) Declara, sob pena de inabilitação, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

à sua participação na presente licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

g)Declara que atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar 

empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 6.019/1974, com redação 

dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

 



 
h) Declara, sob pena de inabilitação, que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

i) Declara, sob pena de inabilitação, sob as penas da Lei, que se responsabiliza pela autenticidade e veracidade 

dos documentos e informações apresentadas para participação nesta licitação. 

 

A licitante _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________________, DECLARA ainda sob as penas da lei, que o e-mail que será utilizado 

para receber notificações e informações será: ____________________. 

 

 

____________________________, ___ de ________________de 2026. 

(local e data) 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ARÉA 

CONTÁBIL, QUE ATESTE O ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS ÍNDICES 

ECONÔMICOS PREVISTOS NESTE EDITAL 

(Apresentada fora do envelope) 

 

Nome 

completo:  

  RG nº:   CPF 

nº:    

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante  (nome 

empresarial), interessado em participar da Concorrência nº   /  , Processo n° 

  /  , atende os índices econômicos previstos neste edital maiores que 1 (um) abaixo citados: 

 

a) Índices de Liquidez Geral (LG) 

b) Solvência Geral (SG) 

c) Liquidez Corrente (LC) 

d) Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor da proposta inicial. 

 

(Local e data). 

 

 

 

(Nome/assinatura profissional da área contábil)



 

 

ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA Nº 005/2026 CONTRATO n.º  /2026. 

 

Processo Administrativo n.º 6231/2026. 

 

Contratação de Prestação de Serviços de Execução de Obra  , em 

regime de empreitada global: material e mão de obra, em conformidade 

com os detalhamentos contidos no PROJETO BÁSICO, celebrado 

entre O  MUNBICÍPIO DE BELA VISTA DE GOIÁS e a 

empresa............................................ 

 

1.0. CLÁUSULA PRIMEIRA – PARTES: 

1.1. CONTRATANTE: CONTRATANTE: O  MUNICÍPIO DE 

DE BELA VISTA DE GOIÁS, situado à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, BELA VISTA DE GOIÁS, 

CEP: 75.240-000, ESTADO DE GOIÁS, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, representado pelo 

Gestor Municipal, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, portadora do CPF nº. XXXXXXXXXXXXXX e RG nº. 

XXXXXXXXXX, residente e domiciliado neste Município sede, doravante designado CONTRATANTE. 

1.2. CONTRATADO: 

 , pessoa Jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o no  , com sede na 

 , nº  -, Setor  , CEP  , na cidade 

de   - GO, representada pelo  , o Senhor 

 , brasileiro,  , portador do CPF  , 

residente e domiciliado na cidade de    - GO, doravante denominado 

simplesmente CONTRATADO. 

2.0. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1. DO OBJETO: 

2.1.1. Contratação de Prestação de Serviços de Execução de Obra 

 , em regime de empreitada global: material e mão de obra, em conformidade com os 

detalhamentos contidos no PROJETO BÁSICO e demais documentos informativos - ANEXO I, nos documentos 

acostados no Processo Administrativo nº 6231/2026. 

2.1.2. A contratação será regulada pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores, pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, pelos princípios da Teoria Geral 

dos Contratos e as disposições do Direito Privado. 

3.0. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

3.1. O regime de execução será por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, referente a– ....., sito: Rua 

....., Nº......., Setor ............... – Bela Vista de Goiás/GO. 

 

4.0. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO: 

4.1. Pelos serviços prestados o Contratante pagará a Contratada o Valor Global de R$ 

................. (. ). 



 

 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.0. CLÁUSULA QUINTA - DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA E 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA: 

5.1. DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 

5.1.1. As despesas serão acordadas por meio de celebração de Instrumento de Contrato, e 

suportadas por meio da Classificação orçamentárias adequadas às leis orçamentárias de 2025, classificadas nos 

autos do processo pelo Departamento de Contabilidade do Município, sob a rubrica: 

 

 

 

 

 

5.2. DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA: 

5.2.1. Os recursos financeiros destinados aos pagamentos da Empresa CONTRATADA serão 

atendidos por verbas oriundas de contrapartida do Município. 

6.0. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: 

6.1. DA VIGÊNCIA: 

6.1.1. O Instrumento de Contrato terá sua vigência estimada em até .... (...........) dias – 

....(.............) meses, conforme Cronograma Físico-Financeiro, iniciando-se a partir da assinatura do contrato. 

6.1.2. Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 

econômico-financeiro, nos termos da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021. 

6.2. DA PRORROGAÇÃO: 

6.2.1. Conforme o art. 6º, XVII da Lei 14.133/2021, que define os serviços não contínuos ou 

contratados por escopo, a redação afirma que os contratos podem ser prorrogados, desde que justificadamente, 

pelo prazo necessário à conclusão do objeto”. 

6.2.2. A prorrogação do prazo fica a exclusivo critério da Administração e somente será 

possível quando: 

a) Faltarem elementos técnicos para a execução dos projetos e o fornecimento deles 

couber ao Departamento de Engenharia do Município de Bela Vista de Goiás- GO. 

b) Houver ordem escrita da Administração para a paralisação dos serviços. 

6.2.3. De Acordo com o Art. 115, § 5º em caso de impedimento, ordem de paralisação ou 

suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.2.3.1 Nas contratações de obras, verificada a ocorrência do disposto no § 5º do art. 115 da Lei 

Federal n.º 14.133/2021 por mais de 1 (um) mês, a Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e 

em placa a ser afixada em local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, 

com o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício 

Órgão/Entidade Dotação Ficha 

   



 

 

da sua execução. 

6.2.3.2 Os textos com as informações de que trata o § 6º do art. 115 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, deverão ser elaborados pela Administração. 

6.2.4. Se a época de a execução dos serviços incidirem em período em que não for possível a 

sua execução, caso em que a prorrogação far-se-á mediante requerimento da empresa contratada e autorização 

expressa. 

 

7.0. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DA 

EXECUÇÃO DA OBRA, FORMA DE EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 

7.1. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

7.1.1. O prazo para a execução da obra, será de até .... ( ............................................ ) dias – 

......(..........) meses, conforme especificado no PROJETO BÁSICO e demais documentos informativos - 

ANEXO I – parte integrante do edital. 

7.2. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DA OBRA: 

7.2.1. As obras serão realizadas por execução indireta, conforme especificado no PROJETO 

BÁSICO, Planilhas Orçamentárias, ART, BDI, MAPAS, Cronograma Físico-financeiro, Memorial de Cálculo, 

Memorial Descritivo e demais documentos informativos - ANEXOS, parte integrante do edital e do contrato, 

iniciando no prazo de até 10 (dez) dias contados da emissão da Ordem de Serviço. 

7.3. DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA: 

7.3.1. A fiscalização da obra será de inteira responsabilidade da Administração, através do 

Setor de Engenharia, pelo seu técnico especializado (engenheiro). 

7.3.1.2. Conforme o Art. 117, da Lei Federal 14.133/2021 “A execução do contrato deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 

essa atribuição. 

7.3.1.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

7.1.3.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

7.1.3.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

7.1.3.6. Na hipótese da contratação de terceiros, deverão ser observadas as seguintes regras: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
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II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade do fiscal do contrato, nos limites 

das informações recebidas do terceiro contratado. 

7.1.3.7. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a 

contratada deverá recorrer ao diário de obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas 

ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 

 

7.1.3.8. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como 

formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado. 

 

7.1.4. A Execução da Obra deverá ocorrer conforme os artigos de 115 ao 123 da Lei Federal 14.123 de 1º de 

abril de 2021. 

8.0. CLAUSULA OITAVA – DA ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DA 

OBRA; 

8.1. As obras em desconformidade com as especificações técnicas não 

serão aceitas pela administração. 

8.2. Em conformidade com o art. 140 da Lei n. º 14.133/2021, o objeto deste contrato será 

recebido: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

8.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

8.4. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior, da responsabilidade objetiva pela 

solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, 

da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 

contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

8.5. As falhas e vícios de execução não serão admitidos até a integral reparação e adequação, 

sem ônus para o  Município, mantidas as condições de qualidade, nos prazos arrazoados pela Administração e 

reduzidos a termo, conforme art. 199, caput da Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo das sanções editalícias e 

contratuais. 

8.5. O descumprimento dos prazos de conclusão, podem caracterizar descumprimento parcial ou total das 

obrigações gerando as sanções previstas neste contrato e no edital. 

 

9.0. CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

9.1. Conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, os contratos poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 



 

 

a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 

cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de 

obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 

qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

9.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços 

de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências 

necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

9.3. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 9.1 às contratações de obras 

e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 

desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao 

contratado. 

9.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 

14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou 

nas compras, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

9.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 

14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

9.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento 

se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o 

do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, 

respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/2021. 

9.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor 

global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência 

de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

9.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já 

houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração 
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pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização 

por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

9.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 

contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial. 

9.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

9.21 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

9.22. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas 

pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 

de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

10.0. CLAUSULA DÉCIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

10.1. As faturas serão pagas após medições periódicas e final, observados os quantitativos e 

preços apresentados na proposta, de acordo com o cronograma físico financeiro parte integrante do edital. 

10.2. O contratado deverá manter durante a vigência do contato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no certame. 

10.3. Os pagamentos dependem das notas fiscais emitidas com todas as informações básicas 

de medição, e devem conter obrigatoriamente em seu histórico a informação de que se refere ao processo de 

Concorrência n°   /2026. 

10.4. Os pagamentos das faturas serão efetuados mediante transferência bancária, na qual a 

destinação deverá ser impreterivelmente o contratado, ressalvado decisão judicial em contrário. 

10.5. As notas fiscais relativas aos faturamentos serão obrigatoriamente acompanhadas das 

respectivas folhas de medição que deverão conter o visto e aprovação da fiscalização. 

10.6. Todos os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO, após serem as notas fiscais 

conferidas e atestadas pela fiscalização e a CONTRATADA, sendo permitido o recolhimento do ISS pelo 

Município, dependendo do tipo de composição tributária da CONTRATADA. 

10.7. A entrada das notas fiscais no protocolo do Município deverá acontecer até 15 dias do 

mês subsequente ao da medição; 

10.8. Caso a CONTRATADA, por qualquer motivo, der causa à retenção das notas fiscais, 

causando atraso e impedindo a conclusão do "Processo de Pagamento", dará direito ao Município de prorrogar 

o prazo de pagamento. 

10.9. Fica o Município autorizado a deduzir dos pagamentos devidos à CONTRATADA, as 

importâncias correspondentes a todos os valores de natureza trabalhista e tributária, encargos, indenizações etc., 

na ocorrência de condenação em processo judicial ou administrativo em que a CONTRATADA seja 

sucumbente. A retenção será efetivada e mantida em favor do Município, até que a CONTRATADA prove o 

cumprimento da obrigação, por ocasião da competente quitação do débito. 

10.10. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 

e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento, 

considerado válido pelo CONTRATANTE. 

10.11. A contratada deverá apresentar sempre que solicitado pela administração, toda a 

documentação comprobatória inerente à situação de regularidade fiscal, trabalhista e outras nos termos deste 
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edital, sob pena de aplicação das sanções editalícias e contratuais. 

 

11.0. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA: 

11.1.1. Responsabilizar-se-á pela escorreita execução da obra a serem executados e dos 

atos deles oriundos. 

11.1.2. Ficam sob a exclusiva responsabilidade da CONTRATADA 

todas as OBRIGAÇÕES E ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, 

FISCAIS, E COMERCIAIS inerentes ao objeto desta contratação, bem como a concordância da possibilidade 

de eventual tributação na fonte de obrigações sociais e tributárias cuja competência seja do Município. 

11.1.3. A  CONTRATADA  responde,  por  danos  causados  à 

CONTRATANTE, ou a terceiros. 

11.1.4. A CONTRATADA deverá manter o preço apresentado até o final da execução do 

presente instrumento, salvo situações excepcionais devidamente justificadas e fundamentadas. 

11.1.5. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes 

de caso fortuito ou de força maior, que gere fato impeditivo da execução do contrato. 

11.1.6. A CONTRATADA não poderá transferir direitos e ou obrigações, no todo ou em parte, 

decorrentes deste procedimento sem previa autorização da contratante. 

11.1.7. A contratada se compromete, nos casos de fiança bancária ou seguro garantia, a renovar 

a garantia de forma proporcional ao remanescente, em momento prévio ao seu vencimento, sob pena de rescisão 

unilateral do contrato esteado em descumprimento parcial dele. 

11.1.8. É obrigação da CONTRATADA executar a obra, obedecendo às especificações, itens, 

subitens, elementos, projetos, desenhos, detalhes, instruções fornecidas pelo Município e condições gerais e 

específicas do edital e seus ANEXOS. 

11.1.9. Constituem obrigações da CONTRATADA providenciar as instalações de canteiro, as 

instalações provisórias de energia elétrica, de água, esgoto e de comunicação necessárias à execução da obra, 

bem como os testes dos equipamentos por ela instalados. 

11.1.10. Os barracões e as instalações provisórias de água, de esgotos, de energia elétrica e de 

comunicação etc., que compõem o canteiro de obras, são de propriedade do Município. 

11.1.11. A CONTRATADA deverá instalar, manter e operar o canteiro de obras, de propriedade 

do Município e proceder à desmontagem de todas as construções provisórias ao final das  obras e entrega 

ao Município, bem como executar a limpeza e remoção de todo o material que esta julgar indesejável. 

11.1.12. Eventuais anormalidades que a CONTRATADA apure ter ocorrido no projeto, na 

execução da obra e que possam comprometer a sua qualidade, deverão ser comunicadas por escrito ao Município 

de Bela Vista de Goiás, sem prejuízo de sua responsabilidade. 

11.1.13. A CONTRATADA responderá, obrigatoriamente, entre outros, por todos os encargos 

referentes a direitos autorais sobre projetos, desenhos, processos construtivos e patentes sujeitas a "royalties" ou 

outros encargos semelhantes, por ela usados durante o desenvolvimento dos trabalhos. 

11.1.14. O pessoal alocado pela CONTRATADA para prover a execução da obra deverá ser 

adequado e capacitado, em todos os níveis de trabalho. 

11.1.15. A CONTRATADA, como única empregadora do seu pessoal, se compromete a segurá-

lo contra riscos de acidentes de trabalho e a observar rigorosamente todas as prescrições relativas às leis 

trabalhistas e de previdência ou correlatas, em vigor no país, sendo a única responsável pelas infrações que o 

seu pessoal cometer. 

11.1.16. A CONTRATADA se obriga a reforçar o seu parque de equipamentos, quando 



 

 

necessária à recuperação de atraso existente, ou quando constatada a sua inadequação, e, ainda, a substituí-lo 

por defeitos ou más condições de operações, não importando tais procedimentos em ônus para o Município de 

Bela Vista de Goiás. 

11.1.17. A CONTRATADA se compromete a cuidar da conservação e da integridade dos 

materiais e equipamentos instalados e a instalar, até o efetivo recebimento da obra pelo Município, bem como 

indenizá-la no caso de extravio, avaria parcial, destruição total ou furto e outras situações que possam ocasionar 

prejuízos ao Município. 

11.1.18. A CONTRATADA se obriga, também, a: 

a) Executar e manter em boas condições a sinalização diurna e noturna das vias públicas, 

com vistas a garantir boas condições de tráfego, se responsabilizando civil e criminalmente pela segurança do 

trânsito, durante o período de obras; 

b) Providenciar a instalação de placas exigidas por lei, alusivas ao responsável técnico, 

e nas demais placas porventura exigidas, fazer constar o nome das entidades cofinanciadoras da obra; 

c) Executar todas as obras com as devidas precauções, objetivando evitar danos a terceiros, 

bem como às obras em execução; 

d) Reconhecer a autoridade do Município de Bela Vista de Goiás o direito de embargar e 

interditar as obras, caso a CONTRATADA descumpra as exigências contidas na Lei federal n° 6.514/77, ficando 

está sujeita às multas provenientes de quaisquer autuações, sendo a CONTRATADA a única responsável civil e 

penalmente pelo descumprimento de tais normas. 

e) Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.1.19. A CONTRATADA se compromete a ressarcir os danos ou prejuízos causados ao 

Município e às pessoas e bens de terceiros, ainda que ocasionados por ação ou omissão do seu pessoal ou de 

prepostos. 

11.1.20. Cabe exclusivamente à CONTRATADA responsabilizar-se, civil e tecnicamente, pelas 

obras decorrentes deste contrato, perante o Município e a terceiros, abrangendo erros, omissões, negligência, 

imperícia e imprudência cometidos por seus empregados e/ou prepostos, na forma do que dispõe o art. 618 do 

Código Civil. 

11.1.21. Caberá ainda à CONTRATADA o fornecimento e a manutenção de um Diário de Obras, 

permanentemente disponível e atualizado, no local, para lançamento. Serão obrigatórios dentre outros os 

seguintes registros: 

a) Pela CONTRATADA: Condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos 

trabalhos, falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência, consultas à fiscalização do Município 

de Bela Vista de Goiás, datas de conclusão das etapas caracterizadas no cronograma aprovado, acidentes 

ocorridos, respostas às interpelações da fiscalização, eventual escassez de material que dificulte a execução da 

obra; 

b) Pela fiscalização: juízo formado sobre o andamento da obra, tudo em função do 

cumprimento do projeto, especificações e prazos, observações sobre os lançamentos da CONTRATADA, 

solução às suas consultas, restrições que lhes pareçam cabíveis quanto ao andamento da obra e o desempenho da 

CONTRATADA, seus prepostos e equipes, etc. 

11.1.22. Promover e apresentar Cadastro CNO, da obra, nos casos em que houve necessidade 

legal, nos termos da Instrução Normativa RFB Nº 1845, de 22 de novembro de 2018. 

11.1.23. A contratada deverá apresentar sempre que solicitado pela administração, toda a 

documentação comprobatória inerente à situação de regularidade fiscal, trabalhista e outras nos termos 

do edital, sob pena de aplicação das sanções editalícias e contratuais. 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

12.1. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo e forma estipulados neste contrato 

mediante a apresentação de documento hábil de liquidação, bem como promover todos os atos inerentes a 

retenção na fonte das obrigações sociais e tributárias. 

12.2. Promover os atos iniciais necessários ao início da obra conforme obrigações estatuídas 

no Edital, bem como manter estas obrigações no decorrer da execução, salvo a prática de atos ilegítimos que 

não depender de sua responsabilidade direta. 

12.3. O Município deverá prestar à CONTRATADA todas as informações julgadas 

necessárias, quando solicitadas por escrito, em prazo não superior a 10 (dez) dias corridos. 

 

13.0. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 

CONTRATO: 

13.1. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

13.1.1. A licitante VENCEDORA deverá fornecer após a adjudicação e antes da assinatura 

de contrato Garantia de Execução Contratual equivalente a 5% (CINCO POR CENTO) do valor a ser 

contratado, conforme disposto no Art. 98, da Lei Federal 14.133/2021, com LASTRO E VIGÊNCIA 

EQUIVALENTE a 30 DIAS 

posterior ao cronograma de conclusão da obra, sendo que, independentemente da forma de garantia elas serão 

restituídos até 30 (trinta) dias após a entrega DEFINITIVA do objeto contratual, e poderão ser 

apresentadas nas formas dispostas no art. 96, § 1º, I, II e III, da Lei federal 14.133/2021; 

 

14. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do 

contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 



 

 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 

inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

14.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 

14.2. observarão as seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

 

14.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser 

notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

 

14.5. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
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14.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

 

14.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

 

14.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133,2021, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 

cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

 

14.9 A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 14.8 ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

 

14.9.1 Na hipótese do inciso II do caput do item 14.8, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa do secretário(a) municipal competente. 

 

15.0. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 

15.1. Conforme art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o licitante ou o contratado será 

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 



 

 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 

14.133/2021 as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: I - a natureza e a gravidade da 

infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A sanção prevista no inciso I do item 15.2. será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do item 15.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

15.5. A sanção prevista no inciso II do item 15.2. será calculada na forma do edital ou do 

contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

art. 155 da Lei federal 14.133/2021. 

15.6. A sanção prevista no inciso III do item 15.2. será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.7. A sanção prevista no inciso IV do item 15.2 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.7.1. A sanção estabelecida no inciso IV do item 15.2 será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 
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I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 

ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 

Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 

autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de 

regulamento. 

 

15.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 15.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

15.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.10. A aplicação das sanções previstas no item 15.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

15.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei Federal 

14.133/2021, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

15.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei Federal 

14.133/2021 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 

o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

15.12.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 

formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o item 15.12 será composta de 2 (dois) ou mais 

empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) 

anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

15.12.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

15.12.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

15.12.4. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 

deste item; 
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II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

15.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal 14.133/2021 ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

15.14. As multas e demais sanções, aqui previstas, serão aplicadas sem prejuízo das sanções 

civis ou penais cabíveis ou de processo administrativo; 

16.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

16.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Aditivo, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

17.0  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO: 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE publicar, em diário oficial, as informações que a Lei Federal 14.133/2021 

exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato. 

18.0. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E 

DO FORO: 

18.1. O presente Instrumento de Contrato é originário do Processo 

Administrativo Licitatório n.º ....0x/2026, e está obrigatoriamente vinculado ao Edital de Concorrência n.º 005  

/2026. 

18.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e ainda normas e princípios gerais dos contratos. 

18.3. As partes dão ao presente instrumento o caráter de título executivo extrajudicial, nos 

termos do Art. 784, Inciso III, do Código de Processo Civil Brasileiro. 

18.4. Fica eleito o foro da Comarca de Bela Vista de Goiás-GO, para dirimir quaisquer 

dúvidas provenientes da execução e cumprimento dele, renunciando a qualquer outro, por mais especial que se 

apresente. 

18.5. E, por estarem assim justos e contratados, digitou-se o presente contrato em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, sendo que uma delas constituirá o arquivo cronológico do Município e, depois de 

lido e achado conforme pelos partícipes, na presença das testemunhas abaixo declaradas, foi tudo aceito, sendo 

assinado pelo CONTRATANTE, pela CONTRATADA e pelas testemunhas. 

 

Bela Vista de Goiás-GO, aos  dias do mês de  de 2026. 

 

 

––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

........................................................... 

CONTRATANTE 
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................................................................. 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

Nome.   

 

CPF:

 

 

Nome.  



 

 

ANEXO IX 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº. 005/2026 

MODELOS PARA ANEXAR JUNTO À PROPOSTA 

 

ANEXO VI.1 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

À Comissão de Contratação, 

 

O licitante  (firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ), 

por intermédio do representante legal que está subscreve, após ter analisado minuciosamente todo o 

conteúdo do Edital e seus anexos e ter tomado conhecimento do local e de todas as condições e 

obrigações para a execução do objeto, PROPÕE executar o objeto   

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ licitado sob sua integral responsabilidade pelo valor total de R$ 

  (valor por extenso), já computado o BDI, conforme detalhamento abaixo: 

 

ITEM Descrição Valor Proposto 

1.   

2.   

3.   

 

Valor total da proposta: R$   ( reais) 

Validade da proposta:  (dias). 

(Local e data). 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 



 

 

ANEXO IX.2 

DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO BDI 

 

CONCORRÊNCIA N º 005 /2026 

PROCESSO N º 6231/2026 

 

TAXA REPRESENTATIVA DO LUCRO 

1. Lucro estimado (L) % % 

PARCELAS RELATIVAS A DESPESAS DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO 

CENTRAL 

1. Administração Central (AC) % 

PARCELAS RELATIVAS ÀS DESPESAS FINANCEIRAS 

1. Despesas Financeiras (DF) % 

PARCELAS RELATIVAS A SEGUROS, RISCOS E GARANTIAS DE 

OBRA 

1. Seguros (S) % 

2. Garantias (G) % 

3. Riscos (R) % 

Subtotal Seguros + Riscos + Garantias % 

PARCELAS RELATIVAS À INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS 

1. Imposto Sobre Serviços – ISS % 

2. Impostos que incidem sobre o faturamento – 

PIS 

% 

3. Impostos que incidem sobre o faturamento – 

COFINS 

% 

4. Contribuição previdenciária % 

Subtotal Tributos (T) % 

 

 

 

 

Considerando os percentuais acima e aplicando-se a fórmula abaixo, tem-se: 

 

BDI= (1+(AC + R +S +G))(1+DF)(1+L) 

  -1 

1-T 

Onde: 

AC: taxa de administração central; S: taxa 

de seguros; 

R: taxa de riscos; 



 

 

G: taxa de garantias; 

DF: taxa de despesas financeiras. L: taxa 

de lucro/remuneração; 

T: taxa de incidência de tributos; 

 

 

(Local e data). 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 



 

 

 

ANEXO IX.3 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

Eu,        , portador do RG nº     

e do CPF nº  , representante legal do licitante 

  (nome empresarial), interessado em participar da 

Concorrência nº  / , Processo n°  / , DECLARO, sob as penas da Lei, 

especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, 

em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido 

de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial 

das propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 

em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 

pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 

atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 

reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo 

de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 



 

 

tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos Respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 

sistema financeiro nacional. 

 

(Local e data). 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 



 

 

ANEXO IX.4 

 

DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A 

INTERALIDADE DOS CUSTOS 

Art. 62 § 1º da Lei 14.133/2021 

(Apresentar junto com a proposta) 

 

Nome completo:    

RG nº:   CPF nº:    

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante  (nome 

empresarial), interessado em participar da Concorrência nº   /  , Processo n° 

  /  , declara de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes. 

 

 

(Local e data). 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal



 

 

 

ANEXO X 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 005/2026 

Processo nº 6231/2026 

 

DADOS COMERCIAIS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO DA VENCEDORA DA CONCORRÊNCIA 

DADOS COMERCIAIS  

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  

ENDEREÇO  

TELEFONE/FAX  

E-mail  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA 

EMPRESA QUE VAI ASSINAR CONTRATO 
 

Nº. IDENTIDADE DO REPRESENTANTE 

LEGAL DA EMPRESA 
 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL   

ESTADO CÍVIL, PROFISSÃO DO 

REPRESENTANTE LEGAL 
 

ENDEREÇO DO REPRESENTANTE LEGAL  

TELEFONE DO REPRESENTANTE LEGAL  

E-mail DO REPRESENTANTE LEGAL  

BANCO E CONTA CORRENTE PARA 

PAGAMENTO 
 

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 

 

 



 

 

 

ANEXO XI 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 005/2026 

Processo nº 6231/2026 

 

FORMULARIO DE SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

 

 

 

A Empresa _______________________________________________________ CNPJ 

____________________________ retirou este Edital de licitação e deseja ser informada de 

qualquer alteração pelo e-mail _______________________ ou pelo fax: 

_______________________. 

(Local), aos _______ /______ / 2026. 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO XII 

 

 

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

CONCORRÊNCIA N º 005/2026 

PROCESSO N º 6231/2026 

 

Certifico para os devidos fins, que a empresa , 

representada pelo representante(s)  , 

portador da cédula de identidade  , 

compareceu no local onde serão realizados os serviço . 

. 

(Local e data). 

 

 

 

(nome completo, assinatura e cargo do servidor do Município de Bela Vista de Goiás responsável 

por acompanhar a visita) 

 

 

 

(Nome completo, assinatura e qualificação do proposto da licitante) 



                                                        

 

 

 

ANEXO XIII 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO VISITA TÉCNICA 

 

 

CONCORRÊNCIA N º 005/2026  

PROCESSO N º 6231/2026 

 

Eu,   , portador do RG nº 

  e do CPF nº 

 ,  na  condição  de  representante  legal  

de 

  (nome empresarial), interessado em participar da 

concorrência nº 0XX/2026, Processo n° 6231/2026 que o licitante não realizou a visita 

técnica prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e 

consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a visita técnica 

que lhe havia sido facultada. 

 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não 

poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições 

ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob 

a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão 

executados os serviços. 

 

(Local e data). 

 

 

 

(Nome completo, assinatura e qualificação do proposto da licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                        

 

 

 

 

ANEXO XIV 

MATRIZ DE RISCOS 

1. Objeto 

Contratação de empresa especializada para execução da 2ª etapa de Pavimentação Asfáltica em Tratamento 

Superficial Duplo (TSD) com capa de Microrrevestimento e Drenagem Superficial em vias públicas no 

Município de Bela Vista de Goiás. 

2. Matriz de risco 

RISCO DESCRIÇÃO ALOCAÇÃO MITIGAÇÃO 

Estudos preliminares 

incorretos ou erros 

nos projetos 

Realização de ajustes 

durante a obra, paralização 

da obra e aumento do custo 

final. 

Contratante 

Utilização de metologia 

avançada na elaboração do 

projeto. 

Intercorrências no 

processo licitatório 

Impugnação do edital, 

contratação ineficiente, 

empresa contratada sem 

qualificação e licitação 

deserta. 

Contratante 

Realização do planejamento 

da licitação por equipe 

técnica adequada e 

qualificada. 

Elaboração dos documentos 

preparatórios com zelo e 

baseados nas boas práticas e 

na legislação vigente. 

Falhas, omissões ou 

divergências nos 

quantitativos 

estimados, constantes 

em qualquer peça 

Alteração dos custos e 

prazos estimados. 
Contratante 

Conferência dos projetos e 

orçamentos, 

acompanhamento 

sistemático da sua execução, 

por profissionais habilitados 

para função. 

Prever em cláusula a 

condição de aditivo e 

prorrogação de vigência dos 

contratos. 

Risco geológico 

Aumento do comprimento 

ou volume da fundação, ou 

ainda, mudança na técnica 

de construção prevista, 

podendo aumentar o custo 

ou atrasar o cronograma. 

Contratada 

Remuneração do risco 

baseada na avaliação 

quantitativa. Seguro risco de 

engenharia. 

Modificação das 

especificações de 

serviço 

Administração poderá 

modificar especificações de 

serviço, modificar ou 

ampliar escopo, 

acarretando em aumento no 

prazo e alteração de custos. 

Contratante 

Reequilíbrio econômico – 

financeiro; Aditivo 

contratual (excepcional). 

Risco de interrupção 

do 

tráfego/interferência 

em obra pública 

Descontinuidade da 

prestação do serviço ao 

usuário. 

Perda de produtividade. 

Contratada 

A contratada deverá propor 

plano de ataque da obra e 

simular condições 

operacionais 

Caso fortuito ou força 

maior 

Situações de obra que 

configurem caso fortuito ou 

força maior. 

Contratante 

Reequilíbrio econômico – 

financeiro; Aditivo 

contratual (excepcional). 



                                                        

 

 

Prorrogação de vigência do 

contrato. 

Qualidade dos 

serviços  

Gestão inadequada da 

execução dos serviços. 
Contratada 

Cláusula de sanções, 

previsão contratual de 

aplicação de penalidades. 

Fiscalizar continuamente a 

execução dos serviços, 

realizando visitas in loco. 

Atraso no 

cronograma 

Gestão inadequada da 

execução dos serviços, 

obras com vícios de 

execução, necessidade de 

refazimento de serviços, 

paralização e aumento do 

custo final da obra. 

Contratada 

Cláusula de sanções, 

previsão contratual de 

aplicação de penalidades. 

Elaboração de cronograma 

de execução de obra, 

acompanhamento e 

fiscalização técnica da 

execução da obra pelo 

responsável técnico da 

fiscalização. 

Prorrogação de 

vigência do contrato 

Possibilidade de ocorrência 

de atrasos para entrega da 

obra. 

Contratante 

Fiscalizar continuamente a 

execução dos serviços, 

realizando visitas in loco. 

Notificar a contratada a 

seguir fielmente o 

cronograma 

Rescisão contratual 

Possibilidade de ocorrência 

de rescisão ocasionado por 

fatos oriundos da 

contratada 

Contratante 

Prever cláusula de sanções, 

previsão contratual de 

aplicação de penalidades. 

 

 

Bela Vista de Goiás-GO, 14 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

Iuri de Oliveira Schmitz 

Matrícula: 4950 

Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Obras 

e Manutenções 

 
 


